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CÂMARA  MUNICIPAL

Deliberações

Reunião  Pública  de  Câmara  realizada  em  25  de  fevereiro  de  2015

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  no  dia  25  de  fevereiro
de  2015,  deliberou  aprovar  as  seguintes  moções,  voto  de
saudação,  voto  de  pesar  e  propostas,  que  lhe  foram  presentes
e  que  tomaram  a  forma  de  Deliberações,  como  se  seguem:

- Moção  n.º  3/CM/2015 - Subscrita  pelos  Vereadores  do  PCP:

Considerando  que:

Os  serviços  de  gestão  de  resíduos  urbanos  foram,  desde
1976  a  1993,  uma  responsabilidade  exclusiva  da  adminis-
tração  local  do  Estado,  sendo  a  sua  gestão  controlada
e  assegurada  pelas  Autarquias  Locais  e  pelos  seus  órgãos
democraticamente  eleitos;

Estes  serviços  inseriam-se,  inserem-se  e  devem  continuar
a  inserir-se  num  movimento  geral  de  democratização  da
sociedade  portuguesa  e  no  reconhecimento  de  que  o  envolvi-
mento  dos  cidadãos  nas  questões  que  lhes  dizem  respeito
contribui  para  o  enriquecimento  da  democracia;

CÂMARA MUNICIPAL A  adesão  dos  municípios  ao  Sistema  Multimunicipal  Valorsul
tinha  como  pressuposto  a  manutenção  da  natureza  pública
dos  bens;

A  alienação  das  participações  públicas  do  Estado  na
sociedade  com  a  venda  da  Empresa  Geral  de  Fomento  (EGF)
ao  consórcio  SUMA,  liderado  pelo  Grupo  Mota  Engil,
processo  sobre  o  qual  a  Autoridade  da  Concorrência
recentemente  levantou  sérias  dúvidas,  abriu  a  concessão
multimunicipal  à  participação  maioritária  de  entidades
privadas,  subvertendo  as  condições  que  levaram  os
municípios  a  aceitar  integrarem  os  Sistemas  Multimunicipais;

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  em  25  de  fevereiro
de  2015,  delibera:

1 - Manifestar  uma  vez  mais  a  sua  firme  oposição  ao  processo
de  privatização  da  Empresa  Geral  de  Fomento  (EGF);

2 - Exortar  o  Município  a  prosseguir,  por  todas  as  medidas
e  meios  ao  seu  alcance,  a  defesa  da  manutenção  na  esfera
e  no  domínio  público  das  competências,  tratamento  e  valo-
rização  dos  resíduos  urbanos,  enquanto  competências
estratégicas  para  os  municípios  da  Valorsul  e  para  o  país.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  3  abstenções.)
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- Moção  n.º  4/CM/2015 - Subscrita  pelo  Vereador  João
Gonçalves  Pereira:

Da  obrigação  da  expressa  indicação  dos  montantes  das  isenções/reduções
nas  propostas  de  deliberação

Considerando  os  princípios  basilares  que  ordenam  a  atividade
administrativa  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  designa-
damente  o  princípio  da  boa-fé,  o  princípio  da  legalidade,
o  princípio  da  boa  administração  e  o  princípio  da  administração
aberta  (vide  os  artigos  3.º  e  seguintes  do  Código  do  Proce-
dimento  Administrativo);

Considerando  que  o  Regulamento  Geral  de  Taxas,  Preços
e  Outras  Receitas  do  Município  de  Lisboa  determina  no  n.º  6
do  artigo  12.º  que:  «Previamente  ao  reconhecimento  da
isenção,  devem  os  Serviços,  no  respetivo  processo,  informar
fundamentadamente  o  pedido  e  proceder  à  determinação
do  montante  da  taxa  a  que  se  reporta  o  pedido  de  isenção.»
e  que  o  Regulamento  Municipal  de  Taxas  Relacionadas  com
a  Atividade  Urbanística  e  Operações  Conexas  determina
no  n.º  7  do  artigo  6.º  que:  «Previamente  ao  reconhecimento
da  isenção  ou  redução,  devem  os  serviços,  no  respetivo
processo,  informar  fundamentadamente  o  pedido  e  proceder
à  determinação  do  montante  da  taxa  a  que  se  reporta  o  pedido.»;

Considerando  que  em  demasiados  casos  concretos  alguns
Vereadores  da  maioria  socialista  que  governa  a  Cidade
de  Lisboa  têm  vindo  a  propor  isenções/reduções  de  taxas
em  reuniões  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  sem  que  se
saiba  quais  os  montantes,  ainda  que  estimados,  dessas
isenções,  porquanto  nem  do  texto  dessas  propostas  nem  da
documentação  anexa  consta  tal  informação;

Considerando  que  foi  esse,  designadamente,  o  caso  da  Proposta
n.º  45/2015  que  teve  por  objeto  aprovar  e  submeter  a  aprovação
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  benefícios  fiscais  associados
(isenções  de  IMI  e  de  IMT),  bem  como  o  caso  da  Proposta
n.º  54/2015,  que  teve  por  objeto  aprovar  e  submeter
à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  a  aceitação  da  isenção
do  pagamento  da  TRIU  e  da  Taxa  de  Compensação  Urbanística;

Considerando  que  é  necessário  que  exista  ponderação,
análise  crítica,  estudo  e  preparação  das  propostas  de
deliberação  submetidas  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa
por  parte  de  todos  os  membros  deste  órgão  executivo;

Considerando  a  importância  de  se  conhecerem  todos
os  custos  financeiros  associados  a  cada  uma  das  propostas
de  deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  mormente
nos  casos  em  que  está  em  causa  a  perda  de  receitas  como
tal  inscritas  no  Orçamento  Municipal;

Considerando  a  necessidade  de  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa
fixar  procedimentos  transversais  a  todos  os  Pelouros;

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  ao  abrigo  do  disposto
no  n.º  2  do  artigo  7.º  do  Regimento  e  pela  presente  moção,
considera  que:

Todas  as  propostas  de  deliberação  constantes  da  ordem
do  dia  das  reuniões  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que

tenham  por  objeto  isenções  e/ou  reduções  de  taxas  deverão,
para  além  de  cumprir  a  obrigação  geral  de  conter  a  respetiva
fundamentação  legal:

1 - Indicar  expressamente  na  sua  parte  deliberativa  os  montantes
(ainda  que  estimados)  das  taxas  que  deixarão  de  ser
arrecadadas;  e

2 - Ser  acompanhadas  de  uma  informação  dos  Serviços
Municipais  de  Finanças  contendo  a  fundamentação  respetiva
e  a  determinação  (ainda  que  estimada)  das  preditas  taxas.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Moção  n.º  5/CM/2015 - Subscrita  pelo  Vereador  João
Gonçalves  Pereira:

Da  emissão  de  Parecer  Jurídico

Considerando  que  importa  sempre  salvaguardar  a  funda-
mentação  técnico-jurídica  habilitante  de  qualquer  deliberação
tomada  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  seja  com
o  propósito  de  dar  exato  e  pontual  cumprimento  ao  disposto,
designadamente  no  artigo  124.º  (Dever  de  fundamentação)
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  seja  para  prevenir
qualquer  espécie  de  conflitualidade;

Considerando  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  foi  acusada
publicamente  em  2015/02/23  pela  Senhora  Presidente
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  de  ter  aprovado  a  alínea  b)
da  parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  54/2025,  em  11  de
fevereiro  de  2015,  «sem  fundamentação  legal»,  alertando  para
que  «se  um  autarca  aprovar  um  benefício  que  não  tenha
enquadramento  legal  (…)  pode  incorrer  numa  pena  de  crime
com  sanção  penal  elevada»;

Considerando  as  dúvidas  que  persistem  sobre  a  existência
ou  não  de  lei  habilitante  para  a  tomada  da  predita  deliberação;

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  ao  abrigo  do  disposto
no  n.º  2  do  artigo  7.º  do  Regimento  e  pela  presente  moção,
considera  que:

- Deverá  ser  determinado  ao  Departamento  Jurídico  da  Secretaria-
-Geral  a  emissão  de  parecer    jurídico    sobre    a    existência
ou    não    de    fundamentação    legal  adequada    para    a  delibe-
ração  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  tomada  sobre
a  alínea  b)  da  Proposta  n.º  54/2015,  de  11  de  fevereiro
de  2015.

(Aprovada  por  maioria,  com  3  votos  a  favor  e  13  abstenções.)

- Voto  de  Saudação  n.º  2/CM/2015 - Subscrito  pelos
Vereadores  João  Ferreira  e  João  Afonso:

Saudação  ao  132.º  aniversário  da  Sociedade  de  Instrução  e  Beneficên-
cia  A  Voz  do  Operário

Foi  em  13  de  fevereiro  de  1883,  que  um  grupo  de  operários
tabaqueiros  fundou  A  Voz  do  Operário,  estabelecendo  ser
objeto  da  Sociedade  sustentar  a  publicação  do  seu  jornal,
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que  já  existia  há  mais  de  três  anos,  mas  em  que  era
necessário  constituir  uma  organização  de  suporte  e  criar  as
condições  para  que  a  maioria  dos  operários  o  pudesse  ler,
para  assim  melhor  poder  atingir  os  seus  objetivos,  consti-
tuindo-se  num  poderoso  meio  de  divulgação  da  causa  operária.

A  comemoração  do  seu  aniversário  é  sempre  um  ponto
marcante  na  atividade  da  Instituição.  Comemora  este  mês
132  anos  de  uma  vida  plena  de  sucessos,  cumprindo  os
desígnios  dos  seus  fundadores,  de  defesa  dos  direitos  dos
trabalhadores,  pugnando  pela  sua  dignificação  e  elevação
cultural,  nela  integrando  a  homenagem  ao  Poeta,  Ensaísta
e  Professor  Universitário,  Manuel  Gusmão,  personalidade  de
mérito  reconhecido,  designadamente  na  área  da  Cultura.

Este  ano,  além  de  outras  iniciativas  a  Sociedade  de  Instrução
e  Beneficência  A  Voz  do  Operário  celebrará  o  seu  aniversário
na  Praça  Dom  Pedro  IV  (Rossio),  em  Lisboa,  que  estará
tomada  por  cerca  de  800  crianças  dos  seus  vários
estabelecimentos  educativos,  dando  a  este  espaço  uma  nova
vida  por  um  dia.

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  reunida  em  sessão  ordinária
a  25  de  fevereiro,  reconhece  os  serviços  prestados  à  Cidade
e  aos  cidadãos  ao  longo  de  toda  a  sua  existência  pela
Sociedade  de  Instrução  e  Beneficência  A  Voz  do  Operário,
em  prol  da  educação,  desporto,  da  cultura  e  da  formação
cívica,  entre  outras  áreas.  Saudando  o  seu  aniversário
e  associando-se  às  suas  celebrações.

(Aprovado  por  unanimidade.)

- Voto  de  Pesar  n.º  4/CM/2015 - Subscrito  pela  Vereadora
Catarina  Vaz  Pinto:

Luísa  Dacosta

Luísa  Dacosta,  pseudónimo  de  Maria  Luísa  Saraiva  Pinto
dos  Santos,  nasceu  no  dia  16  de  fevereiro  de  1927  em  Vila
Real  de  Trás-os-Montes.  Formou-se  em  Lisboa,  na  Faculdade
de  Letras,  em  Histórico-Filosóficas.  Foi  uma  professora  empe-
nhada  na  transmissão  da  literatura  portuguesa  e  do  seu
valor  junto  dos  alunos  do  ensino  público  a  que  dedicou  uma
parte  substancial  da  sua  vida  e  a  quem  ensinava  a  perma-
necerem  do  lado  do  sonho.  Só  se  reformaria  em  1997,  por
limite  de  idade.

Luísa  Dacosta  iniciou  a  vida  literária  em  1955  com
a  publicação  de  um  conjunto  de  contos  chamado  Província.
A  partir  de  1972  dedicou-se  à  escrita  de  livros  infantis
e  dirigiu  algumas  coleções  nesta  área.  Traduziu  obras
de  Nathalie  Sarraute  e  Simone  de  Beauvoir  e  colaborou
regularmente  com  periódicos  e  revistas  onde  exerceu  a
atividade  de  crítica  literária  e  de  cronista:  a  Colóquio/Letras,
O  Comércio  do  Porto,  o  Jornal  de  Notícias,  a  Raiz  e  Utopia
e  a  Seara  Nova  são  algumas  das  publicações  de  referência.

O  registo  autobiográfico,  a  prosa  de  pendor  poético  e  o  gosto
pelas  histórias  de  raiz  popular  sobressaem  numa  obra  que
privilegiou  sempre  as  temáticas  do  quotidiano,  da  condição
feminina  e  das  relações  próximas.  Enquanto  docente

do  ensino  básico,  Luísa  Dacosta  implicou-se  na  transmissão
do  poder  da  linguagem  literária  para  despertar  e  transformar
sentimentos.  Vários  dos  seus  livros  integram  o  Plano
Nacional  de  Leitura  recomendado  às  escolas.

Pelo  conjunto  da  sua  obra  Luísa  Dacosta  recebeu,  em  1997,
o  Prémio  Literário  Vergílio  Ferreira,  atribuído  pela  Univer-
sidade  de  Évora.  Em  2011,  a  décima  edição  da  revista
Correntes,  publicação  associada  ao  festival  Correntes
d’Escritas,  na  Póvoa  de  Varzim,  promoveu  uma  homenagem
a  esta  autora  que  considerava,  a  respeito  de  si  própria,  ser
mais  conhecida  pela  atividade  docente  do  que  pela  de  escritora.
Entre  os  seus  livros  contam-se  Província,  A  Menina  Coração
de  Pássaro,  Sonhos  Na  Palma  da  Mão,  O  Valor  Pedagógico
da  Sessão  de  Leitura,  A-Ver-O-Mar  ou  Nos  Jardins  do  Mar.
A  autora  está  representada  em  diversas  antologias.

Assim,  na  sua  reunião  pública  de  25  de  fevereiro  de  2015,
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  presta  a  sua  homenagem
a  esta  autora,  manifestando  o  profundo  pesar  pelo  seu
falecimento,  bem  como  expressando  à  sua  família  as  mais
sentidas  condolências.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  95/CM/2015  (Proposta  n.º  95/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Assunto:  Aprovar  determinar  a  abertura  de  um  período  de  discussão  pública
da  proposta  de  revogação  do  Plano  de  Urbanização  do  Vale  de  Chelas

Pelouro:  Vereador  Manuel  Salgado.
Serviço:  DMPRGU/DPRU/DPT.

Considerando  que  a  avaliação  de  planos  é  parte  integrante
do  processo  de  planeamento,  e  adotando  uma  conceção  dita
interativa  em  que  os  planos  servem  de  referenciais
e  enquadramento  para  tomada  de  decisões,  e  não  se  esgotam
na  sua  elaboração,  o  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos
de  Gestão  Territorial  (RJIGT,  aprovado  pelo  Decreto-Lei
n.º  380/99,  de  22  de  setembro,  na  sua  atual  redação)
no  seu  artigo  144.º  incumbe  o  Município  de  efetuar  a  permanente
avaliação,  integrada  na  monitorização,  da  adequação
e  concretização  das  opções  dos  mesmos  à  realidade  que  lhes
é  subjacente.

A  nova  Lei  de  Bases  Gerais  da  Política  Pública  de  Solos,
de  ordenamento  do  território  e  de  urbanismo  aprovada  pela
Lei  n.º  31/2014,  de  30  de  maio,  reforça  aquela  conceção
ao  estabelecer  a  obrigatoriedade  de  os  Planos  incluírem
parâmetros  e  indicadores  que  permitam  a  monitorização  da
estratégia,  objetivos  e  resultados  da  execução.  Neste
enquadramento  foi  elaborado  o  Documento  de  Monitorização
do  Plano  de  Urbanização  do  Vale  de  Chelas,  que  se  apresenta
em  anexo  a  esta  Proposta.

O  Plano  de  Urbanização  do  Vale  de  Chelas  (PUVC)  aprovado
pela  Assembleia  Municipal  em  24  de  julho  de  1997,  tornou-se
eficaz  através  da  Declaração  n.º  348/98,  publicada  no  «Diário
da  República»,  2.ª  Série,  n.º  268,  de  19  de  novembro  de  1998.
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Em  grande  medida  o  PUVC  serviu  o  propósito  de  erradicar
em  definitivo  os  aglomerados  de  barracas  ali  existentes
através  do  Programa  Especial  de  Realojamento  (PER).  A  par
deste  objetivo  quis-se  implementar  a  rede  viária  prevista
no  Plano  Diretor  Municipal  de  1994,  com  especial  relevo  para
a  Via  Central  de  Chelas  que  o  Plano  identifica  como  a  «espinha
dorsal»  do  Plano,  pensado  como  eixo  de  estruturação  e  de
ligação  com  as  zonas  residenciais  previstas.

Outro  dos  objetivos  importantes  e  não  alcançado  foi  a  cons-
trução  de  habitação  de  venda  livre,  que  representava  75 %
dos  fogos  programados  e,  nessa  lógica,  o  principal  motor
da  concretização  do  Plano.  Dos  3903  fogos  planeados  para
venda  livre,  concluíram-se  aproximadamente  592  fogos,  mas
no  quadro  da  EPUL  Jovem  e  de  habitação  a  custos
controlados,  sendo  manifesto  o  desinteresse  da  iniciativa
privada  em  investir  neste  território.

Circunstâncias  supervenientes  como  o  estabelecimento  das
medidas  preventivas  da  Terceira  Travessia  do  Tejo  (TTT)
e  a  ampliação  da  Estação  de  Tratamento  de  Águas  Residuais
(ETAR)  para  localização  não  prevista  em  sede  de  Plano,
impediram  a  execução  do  modelo  urbano  do  Plano.

17  anos  representam  o  distanciamento  temporal  da  aprovação
do  Plano.  No  decurso  deste  criou-se  um  inevitável
desfasamento  entre  o  modelo,  conceitos  e  estratégias
que  presidiram  à  sua  elaboração  e  a  evolução  do  modelo
urbanístico  e  princípios  subjacentes  ao  planeamento  pensado
para  a  Cidade  contemporânea  e  constantes  da  sua  Carta
Estratégica,  referencial  para  o  seu  desenvolvimento  e  consi-
gnados  no  PDM  de  Lisboa.

A  transposição  para  o  direito  interno  de  Diretivas  comu-
nitárias  em  matéria  de  ambiente  e  urbanismo,  conduziu
à  assunção  de  abordagens  mais  sustentáveis  do  território,
subordinadas  às  características  fisiográficas  do  lugar
e  às  estratégias  desenvolvidas  face  às  alterações  climáticas,
e  à  requalificação  do  solo  para  a  área  do  Plano,  em  sede
de  PDM  aprovado  em  2012  e  em  vigor,  em  consonância  com
uma  visão  mais  sustentada  nos  elementos  constituintes
da  paisagem.  Esta  importante  realidade  acentua  a  ausência
de  aptidão  construtiva  deste  território  (o  PUVC  propunha
924 840 m2  de  área  bruta  de  construção)  e  evidencia
a  desadequação  do  PUVC  como  instrumento  de  Planeamento
para  o  desenvolvimento  ambicionado  para  este  território
da  Cidade.

Conclui-se  que  o  Plano  enquanto  instrumento  vinculativo,
não  foi  capaz  de  ultrapassar  as  alterações  que  foram  sendo
introduzidas  ao  cenário  base  do  PUVC,  decisivas  para  que
há  quase  uma  década,  não  existam  desenvolvimentos
urbanísticos  significativos  e  essa  ausência  contribuiu  para
a  estagnação  daquele  território.

Da  avaliação  efetuada  resulta  o  reconhecimento  que  o  modelo
constante  do  PUVC  não  é  passível  de  ser  conciliado  com
as  estratégias  gizadas  para  a  cidade,  à  luz  do  modelo
e  conceitos  contemporâneos  consignados  no  PDM  em  vigor,
assente,  designadamente,  nas  políticas  de  mobilidade,
do  correto  dimensionamento  dos  espaços  públicos  e  da
adequada  dotação  de  equipamentos  em  coerência  com  os

novos  critérios  e  nomenclaturas,  alcançando,  desta  forma,
a  adaptação  do  sistema  territorial  à  conjuntura  inerente
às  dinâmicas  de  desenvolvimento  atuais.

A  aprovação  da  delimitação  da  Área  de  Reabilitação  Urbana
do  Vale  de  Chelas  (Proposta  n.º  45/2015),  que  abrange  uma
área  considerável  do  PUVC,  teve  como  fundamento  a  vontade
de  proceder  à  salvaguarda  dos  valores  patrimoniais  e  ambientais
em  presença  e  proceder  à  premente  necessidade  de  estruturar
um  território  fragmentado,  promovendo  a  qualificação  urbana
através  da  sustentabilidade  ambiental.

No  sentido  da  desadequação  do  modelo  vigente  e  consignado
no  PUVC,  também  o  Estudo  de  Viabilidade  do  Corredor
Verde  Oriental - Vale  de  Chelas,  em  elaboração,  estabelece
a  necessidade  de  implementar  o  corredor  verde  oriental,  que
constitui  um  dos  corredores  estruturantes  da  Estrutura
Ecológica  Municipal,  prevendo  a  sua  ligação  ao  anel  ribei-
rinho.  A  leitura  maturada  do  território  impõe  a  premência
do  funcionamento  dos  sistemas  ecológicos  e  a  necessidade
de  repensar  as  vocações  territoriais.  Acresce  a  necessidade
de  recorrer  à  aplicação  do  PDM  de  1994,  para  algumas  zonas
do  PUVC,  tornando-se  num  exercício  desenquadrado  da  realidade
urbanística.

O  PDM  em  vigor  já  introduz  um  quadro  normativo  muito
mais  densificado  e  adaptado  à  realidade  deste  espaço
geográfico,  com  uma  visão  mais  sustentável  e  agarrada
às  vocações  territoriais,  pelo  que  se  afigura  pertinente  que
passe  a  constituir  a  figura  de  planeamento  aplicável  àquele
território  vertido  na  Planta  de  Ordenamento  do  PDM
e  respetivo  Regulamento.

Em  consonância  com  o  previsto  na  Lei  de  Bases  Gerais
da  Política  Pública  de  Solos,  de  Ordenamento  do  Território
e  de  Urbanismo  aprovada  pela  Lei  n.º  31/2014,  de  30  de
maio,  no  n.º  1  do  seu  artigo  50.º,  por  ter  havido  alterações
relevantes  no  contexto  urbanístico  de  base  à  implementação
do  Plano  de  Urbanização  do  Vale  de  Chelas,  considera-se
oportuno  ponderar  a  sua  revogação.

Tendo  em  atenção  o  disposto  no  artigo  74.º,  n.º  1  e  no  n.º  4
do  artigo  77.º  do  RJIGT,  e  com  as  devidas  adaptações,
considera-se  proceder  à  abertura  de  um  período  de  parti-
cipação  pública  com  a  duração  de  22  dias  úteis,  a  anunciar
com  a  antecedência  de  5  dias.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere:

1 - Submeter  a  proposta  de  revogação  do  Plano  de  Urba-
nização  do  Vale  de  Chelas,  elaborada  ao  abrigo  do  disposto
no  n.º  1  do  artigo  50.º  da  nova  Lei  de  Bases  Gerais
da  Política  Pública  de  Solos,  de  Ordenamento  do  Território
e  de  Urbanismo  aprovada  pela  Lei  n.º  31/2014,  de  30  de  maio,
com  a  consequente  aplicabilidade  do  ordenamento  previsto
no  PDM  em  vigor,  a  discussão  pública,  nos  termos  do  n.º  1
do  artigo  74.º  e  nos  do  n.º  4  do  artigo  77.º  do  Regime
Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial,  com  as  devidas
adaptações;

2 - Notificar  a  Comissão  de  Coordenação  e  Desenvolvimento
Regional  de  Lisboa  e  Vale  do  Tejo.

(Aprovada  por  maioria,  com  12  votos  a  favor  e  3  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  96/CM/2015  (Proposta  n.º  96/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Duarte  Cordeiro:

Assunto:  Aprovar  o  início  do  procedimento  de  revisão  do  Regulamento
dos  Horários  de  Funcionamento  dos  Estabelecimentos  de  Venda  ao  Público
e  de  Prestação  de  Serviços  no  Concelho  de  Lisboa  e,  até  à  conclusão
do  referido  procedimento,  a  manutenção  em  vigor  da  atual  redação
e  demais  despachos  proferidos  nesta  matéria

Pelouro:  Estruturas  de  proximidade  -  Vereador  Duarte  Cordeiro.
Serviço:  UCT.

O  regime  de  horários  da  cidade  de  Lisboa  encontra-se
atualmente  previsto  no  Regulamento  dos  Horários  de
Funcionamento  dos  Estabelecimentos  de  Venda  ao  Público
e  de  Prestação  de  Serviços  no  Concelho  de  Lisboa,  aprovado
pela  Deliberação  n.º  87/AM/1997  e  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  191,  de  14  de  outubro  de  1997.

Contudo,  em  16  de  janeiro  último  foi  publicado,  em  «Diário
da  República»,  o  Decreto-Lei  n.º  10/2015,  que  aprova  o  novo
regime  jurídico  de  acesso  e  exercício  de  atividades
de  comércio,  serviços  e  restauração.

O  diploma  em  causa,  além  de  estabelecer  a  disciplina
jurídica  aplicável  aos  setores  referidos,  procede  igualmente
à  alteração  do  Decreto-Lei  n.º  48/96,  de  15  de  maio,  alterado
pelos  Decretos-Leis  n.os  126/96,  de  10  de  agosto,  111/2010,
de  15  de  outubro,  e  48/2011,  de  1  de  abril,  que  estabelece
o  regime  dos  horários  de  funcionamento  dos  estabelecimentos
comerciais.

Em  particular,  este  diploma  vem  alterar  o  regime  de  horário
de  funcionamento  máximo  dos  vários  estabelecimentos,
prevendo,  em  termos  genéricos,  a  possibilidade  geral  de  os
estabelecimentos  de  venda  ao  público,  de  prestação
de  serviços,  de  restauração  ou  de  bebidas,  os  estabelecimentos
de  restauração  ou  de  bebidas  com  espaço  para  dança
ou  salas  destinadas  a  dança,  ou  onde  habitualmente  se  dance,
ou  onde  se  realizem,  de  forma  acessória,  espetáculos
de  natureza  artística  e  os  recintos  fixos  de  espetáculos
e  de  divertimentos  públicos  não  artísticos,  disporem  de  horário
de  funcionamento  livre.

Porém,  ao  longo  dos  últimos  anos,  a  realidade  de  Lisboa
tem  demonstrado  que  a  desregulação  total  dos  horários
de  funcionamento  implica  um  agudizar  de  um  conjunto  de
situações  de  incomodidades,  tendo,  por  isso,  sido  realizadas,
por  iniciativa  municipal  e  na  sequência  de  recomendações
de  várias  entidades  públicas,  designadamente  da  Provedoria
de  Justiça,  diversas  diligências  com  vista  a  assegurar  uma
harmonização  entre  a  vocação  comercial  e  habitacional  da
cidade.  Assim,  pelo  seu  conteúdo,  considera-se  a  presente
alteração  legislativa  terá  efeitos  inquietantes  para  a  realidade
da  cidade  de  Lisboa.

Deste  modo,  atendo  a  nova  redação  do  artigo  4.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  48/96,  de  15  de  maio,  bem  como  a  experiência
de  aplicação  do  regulamento  vigente,  o  Município  iniciou,
de  imediato,  o  procedimento  de  revisão  do  regulamento  em
vigor  nesta  matéria.

Importa,  no  entanto,  assegurar  que  esta  alteração  ao  regula-
mento  se  traduza  num  processo  participado  e  abrangente
que  permita  soluções  compatíveis  com  o  novo  regime  legal,
recolhendo  a  experiência  obtida  nos  últimos  anos  e  procurando
um  equilíbrio  entre  os  vários  usos  urbanísticos  existentes
na  cidade.

Nesse  sentido,  propõe-se  agora,  através  da  presente  proposta,
um  conjunto  de  princípios  que  devem  orientar  a  revisão
do  regulamento  em  causa.

Por  outro  lado,  o  Decreto-Lei  n.º  10/2015,  de  16  de  janeiro,
é  suscetível  de  causar  dúvidas  quanto  ao  regime  aplicável
a  partir  da  sua  entrada  em  vigor,  ou  seja,  após  1  de  março
de  2015.

No  entanto,  considera-se  que  o  regime  de  horários  de  funcio-
namento  constante  do  regulamento  específico  da  cidade  de
Lisboa  e  os  despachos  já  proferidos  nesta  matéria,  despachos
de  alargamento  ou  de  restrição  de  horários  de  funcionamento,
não  são  prejudicados  pela  publicação  do  Decreto-Lei  em
causa,  mantendo-se  plenamente  em  vigor.

Assim,  a  fim  de  garantir  segurança  jurídica  relativamente
a  esta  matéria  para  todos  os  habitantes,  visitantes
e  operadores  económicos  na  cidade  de  Lisboa  e  tendo  presente
o  disposto  na  atual  redação  do  artigo  3.º  do  Decreto-Lei
n.º  48/96,  de  15  de  maio,  verifica-se  oportuno  clarificar  que
se  mantém  em  vigor  os  horários  previstos  no  Regulamento
dos  Horários  de  Funcionamento  dos  Estabelecimentos
de  Venda  ao  Público  e  de  Prestação  de  Serviços  no  Concelho
de  Lisboa,  aprovado  pelos  órgãos  próprios  do  Município
e  cuja  redação  final  consta  da  Deliberação  da  Assembleia
Municipal  n.º  87/AM/1997,  publicada  no  Boletim  Municipal
n.º  191,  de  14  de  outubro  de  1997,  o  que  se  propõe
igualmente  através  da  presente  proposta.

Desta  forma,  no  âmbito  do  período  de  elaboração  e  aprovação
de  revisão  do  regulamento,  é  garantida  a  segurança  e  proteção
da  qualidade  de  vida  dos  cidadãos  pela  manutenção
em  vigor,  neste  período,  de  um  regime  que  harmoniza
os  horários  da  atividade  comercial  com  o  direito  ao  repouso
dos  cidadãos.

Em  face  do  exposto  e  ao  abrigo  dos  artigos  3.º  e  4.º  do
Decreto-Lei  n.º  48/96,  de  15  de  maio,  na  sua  redação  atual,
conjugados  com  a  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da
Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  tenho  a  honra  de  propor
que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

a)  O  início  do  procedimento  de  revisão  do  Regulamento
dos  Horários  de  Funcionamento  dos  Estabelecimentos  de
Venda  ao  Público  e  de  Prestação  de  Serviços  no  Concelho
de  Lisboa,  com  vista  à  preparação  de  proposta  para  ser
submetida  aos  órgãos  competentes,  e  que  tenha  por  base
garantir  os  seguintes  princípios:

a.  Assegurar,  no  âmbito  da  respetiva  preparação,  a  parti-
cipação  das  várias  forças  políticas;

b.  Assegurar  a  participação  de  diversas  entidades  na  elabo-
ração  da  proposta  de  revisão  do  regulamento,  nomeada-
mente  as  juntas  de  freguesia,  as  forças  de  segurança,
as  associações  de  empregadores,  as  associações  de
consumidores,  organizações  sindicais,  bem  como  outras
entidades  públicas,  designadamente  a  Provedoria  de  Justiça;



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

240  (19)N.º  1097 27 QUINTA - F E I R A

FEVEREIRO  2015

c.  Assegurar  com  rigor  o  cumprimento,  por  parte  dos  estabeleci-
mentos,  dos  limites  impostos  à  sua  atividade,  especial-
mente  no  que  concerne  às  atividades  potencialmente
incomodativas  dos  cidadãos;

d.  Definir  áreas  onde  seja  viável  permitir  horários  de  funciona-
mento  mais  alargados,  designadamente  em  zonas
que  não  disponham  de  edifícios  com  uso  habitacional
e  que  comprovadamente  não  tenham  impactos  nocivos
no  direito  ao  descanso  dos  cidadãos,  ex.  as  zonas
ribeirinhas  da  cidade.

b)  Que,  até  à  entrada  em  vigor  da  revisão  do  regime
de  horários,  a  ser  aprovado  na  sequência  do  procedimento
previsto  no  número  anterior,  reafirme  e  determine
a  manutenção  em  vigor  do  regime  de  horários  de  funcio-
namento  constante  do  Regulamento  dos  Horários  de  Funciona-
mento  dos  Estabelecimentos  de  Venda  ao  Público  e  de
Prestação  de  Serviços  no  Concelho  de  Lisboa,  aprovado
pela  Deliberação  n.º  87/AM/1997,  e  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  191,  de  14  de  outubro  de  1997,  bem  como
dos  demais  despachos  proferidos  ao  abrigo  do  mesmo.

(Aprovada  por  maioria,  com  15  votos  a  favor  e  1  abstenção.)

- Deliberação  n.º  97/CM/2015  (Proposta  n.º  97/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Salgado:

Assunto:  Aprovar  e  deferir  o  projeto  de  alterações  durante  a  execução
da  obra,  para  o  prédio  sito  na  Rua  Rosa  Araújo,  4/10,  freguesia  de  Santo
António,  que  constitui  o  processo  n.º  7/EDI/2015

Pelouro:  Urbanismo.
Serviço:  DMPRGU/Departamento  de  Gestão  Urbanística.

Considerando  que:

1 - Em  2015/01/06,  a  Eurowindsor - Sociedade  Imobiliária,
S. A.,  na  qualidade  de  proprietária,  vem  requerer  a  esta
Câmara,  ao  abrigo  do  n.º  3  do  artigo  83.º  do  Decreto-Lei
n.º  555/99,  de  16  de  dezembro,  com  a  redação  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º  136/2014,  de  9  de  setembro,  que  vai  realizar
em  obra  alterações  ao  projeto  licenciado  n.º  613/EDI/2008,
que  implicam  ampliação,  nos  prédios  sitos  na  Rua  Rosa
Araújo,  4,  6  e  8/10,  descritos  na  Conservatória  do  Registo
Predial  de  Lisboa  sob  os  n.º  169,  n.º  238  e  n.º  502
da  freguesia  de  Santo  António,  o  qual  veio  a  constituir
o  processo  n.º  7/EDI/2015;

2 - O  Plano  de  Urbanização  da  Avenida  da  Liberdade  e  Zona
Envolvente  (PUALZE)  constitui  o  instrumento  de  gestão
territorial  em  vigor  para  o  local  e  enquadra  a  área  de
intervenção  no  Sector  A - Avenida  da  Liberdade  e  quarteirões
definidos  pelo  Plano  de  Ressano  Garcia  com  a  classificação
patrimonial  de  Bens  de  Valor  Patrimonial  de  Relevante
e  Uso  Misto;

3 - De  acordo  com  a  Planta  de  Condicionantes  e  Restrições
de  Utilidade  Pública  do  PUALZE,  o  edifício  insere-se  também
em  Zona  Especial  de  Proteção  do  Conjunto  dos  Imóveis
Classificados  da  Avenida  da  Liberdade  e  Área  Envolvente;

Zona  de  Proteção  dos  Imóveis  da  Avenida  da  Liberdade;
Imóveis  Classificados - Conjunto  de  Interesse  Público  e  Zona
de  Intervenção  do  Aeroporto  de  Lisboa,  se  cota  máxima
absoluta  de  construção  for  igual  ou  superior  a  145 m
no  limite  superior;

4 - A  proposta  diz  respeito  a  alterações  durante  a  execução
da  obra,  decorrentes  do  levantamento  topográfico  efetuado
durante  o  Projeto  de  Execução  assim  como  do  desenvolvi-
mento  do  Projeto  de Interiores  do  hotel  sito  na  Rua  Rosa
Araújo,  4  a  10;

5 - As  alterações  propostas,  nos  termos  da  Informação
n.º  7113/INF/DIVPE/GESTURBE/2015  constante  no  processo
supra  referenciado,  a  fls.  181  a  184,  são,  nomeadamente,
a  afetação  de  parte  da  área  da  cobertura  a  um  Bar  e  esplanada,
o  que  levou  à  necessidade  de  subir  o  volume  da  caixa  dos
elevadores  um  piso  e  criar  um  núcleo  de  instalações
sanitárias  adjacentes  ao  mesmo;  Alterações  em  alguns  vãos
exteriores;  Alterações  interiores  com  o  aumento  de  área
de  construção  no  piso  térreo  por  via  do  aproveitamento
de  um  espaço  sob  a  rampa  de  estacionamento;

6 - A  presente  operação  urbanística  incide  sobre  uma
intervenção  com  impacte  relevante,  estando  a  mesma  sujeita
ao  regime  de  cedências  e  compensações,  por  via  do  aumento
de  área  que  propõe;

7 - Através  do  Processo  n.º  897/EDI/2013  os  aumentos
de  área  agora  propostos  foram  já  aceites  em  Reunião  de  Câmara
de  19  de  fevereiro  de  2014,  Deliberação  n.º  42/2014,  mas
cujo  processo  acabou  por  ser  abandonado  pelo  requerente
por  via  de  novas  alterações  interiores;

8 - Considerando  que  o  aumento  da  superfície  de  pavimento
(SP)  proposto  é  de  87,10 m2,  deverão  ser  cedidos  para
o  domínio  municipal  26,13 m2  para  espaços  verdes  e  de  utilização
coletiva  e  equipamentos  de  utilização  coletiva.  Tendo  em
conta  a  área  em  causa,  a  sua  localização  e  o  contexto  urbano
onde  se  insere,  foi  dispensada  a  respetiva  cedência  com  o
pagamento  da  correspondente  compensação;

9 - O  pedido  em  causa  foi  objeto  dos  seguintes  pareceres
constantes  do  respetivo  processo:

- Comissão  de  Apreciação  do  Turismo  de  Portugal,  que  emitiu
parecer  favorável  a  fls.  164  a  177;

- Comissão  de  Apreciação  da  DGPC,  que  emitiu  parecer
de  aprovação  nos  termos  da  Ata  de  Reunião  n.º  85/
/GESTURBE/2015,  a  fls.  179  a  180  do  p.p..

- RSB,  que  emitiu  parecer  favorável  a  fl.  178  do  p.p..

10 - A  Proposta  mereceu  despachos  favoráveis  do  chefe  da
Divisão  de  Projetos  Estruturantes,  diretor  do  Departamento
de  Gestão  Urbanística,  do  diretor  municipal  de  Planeamento,
Reabilitação  e  Gestão  Urbanística,  exarados  na  Informação
n.º  7113/INF/DIVPE/GESTURBE/2015  a  fls.  181  a  183
e  Folha  de  Controlo  Final  para  Deferimento  do  Pedido
de  Edificação  a  fls.  188  e  189,  do  processo  n.º  7/EDI/2015.
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Tenho  a  honra  de  propor  ao  Plenário  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa:

- A  aprovação  e  deferimento  do  projeto  de  alterações,  nos  termos
do  n.º  3  do  artigo  20.º  e  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  23.º
do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  dezembro,  com  a  redação
dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  136/2014,  de  9  de  setembro,  de
acordo  com  os  pareceres,  informações  e  despachos  referen-
ciados  na  presente  proposta,  para  cujo  conteúdo  se  remete.

(Aprovada  por  maioria,  com  13  votos  a  favor  e  2  votos  contra.)

Nota:  Os  documentos  referidos  na  proposta  encontram-se
arquivados  junto  à  Ata.

- Deliberação  n.º  98/CM/2015  (Proposta  n.º  98/2015) -
Subscrita  pelo  Sr.  Presidente:

Aprovar  a  designação  do  Conselho  da  Medalha  Municipal

Através  da  Proposta  n.º  732/CM/2014,  publicada  no  5.º  Suple-
mento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1087,  foi  aprovado  o  novo
Regulamento  Municipal  da  Medalha.

Esse  regulamento  prevê  a  existência  do  Conselho  da  Medalha
Municipal  de  Lisboa,  que  é  o  órgão  consultivo  da  Câmara
para  efeitos  de  atribuição  das  Medalhas  Municipais  de  Honra
e  de  Mérito,  e  ao  qual  compete  receber  as  propostas  de
atribuição  de  Medalhas  e  emitir  parecer  prévio  fundamentado,
bem  como  pronunciar-se  sobre  a  perda  do  direito  ao  uso
de  Medalha  (artigo  3.º).

O  Conselho  da  Medalha  Municipal  de  Lisboa  é  composto
por  um  Presidente  e  um  a  três  vogais  com  reconhecidas
ligações  à  cidade  de  Lisboa.

Além  dos  elementos  referidos,  um  Vereador,  em  represen-
tação  do  Executivo  Municipal,  terá  assento  por  inerência
no  Conselho  da  Medalha  Municipal  de  Lisboa.

Nos  termos  do  n.º  5  do  artigo  4.º  do  mesmo  Regulamento,
«os  membros  do  Conselho  da  Medalha  Municipal  são  nomeados
pela  Câmara  Municipal  sob  proposta  do  Presidente  da  Câmara
para  um  mandato  de  quatro  anos,  coincidente  com  cada
mandato  autárquico».

Importa  proceder  à  designação  dos  elementos  do  Conselho
da  Medalha  Municipal,  por  forma  a  assegurar  a  operacio-
nalização  da  atribuição  das  Medalhas  Municipais  de  Honra
e  de  Mérito.

Assim,  em  face  do  exposto,  e  ao  abrigo  dos  preceitos
regulamentares  supra  citados,  tenho  a  honra  de  propor  que
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere  aprovar  a  seguinte
composição  do  Conselho  da  Medalha  Municipal  de  Lisboa:

a)  Pedro  José  Del-Negro  Feist,  na  qualidade  de  Presidente;
b)  António  Manuel  Seixas  Sampaio  da  Nóvoa,  na  qualidade

de  vogal;

c)  Maria  Manuela  Guerra  Lima  Cortez  e  Almeida  (Manuela
Maria),  na  qualidade  de  vogal;

d)  Graça  Fonseca,  Vereadora  em  representação  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa.

(Aprovada  por  escrutínio  secreto,  com  14  votos  a  favor,
1  abstenção  e  2  votos  contra.)

- Deliberação  n.º  99/CM/2015  (Proposta  n.º  99/2015) -
Subscrita  pelos  Vereadores  Manuel  Salgado,  Catarina  Vaz
Pinto  e  Graça  Fonseca:

Aprovar  o  Programa  «Lojas  Com  História»  e  a  constituição  do  respetivo
Grupo  de  Trabalho,  nos  termos  da  proposta

Pelouros:  Economia  e  Inovação,  Urbanismo  e  Cultura.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Economia  e  Inovação,  Direção
Municipal  de  Planeamento,  Reabilitação  e  Gestão  Urbanís-
tica  e  Direção  Municipal  de  Cultura.

Num  mundo  global  e  altamente  competitivo,  cada  cidade
e  cada  região  tem  que  se  afirmar,  necessariamente,  pela
diferença,  pelo  que  a  torna  especial.  É  essa  diferença
que  a  torna  mais  atrativa  para  quem  tem  que  escolher  um
destino  de  férias,  de  estudo,  de  trabalho,  de  investimento
ou  para  qualquer  outro  objetivo.

O  comércio  de  uma  cidade  pode,  e  deve,  ser  um  dos
elementos  distintivos  e  diferenciadores  entre  cidades.
O  comércio  teve,  sempre,  ao  longo  da  História,  um  papel
muito  relevante  na  cidade  de  Lisboa.  E  o  comércio  continua
a  ter  um  lugar  muito  relevante  na  vida  económica,  social
e  cultural  da  cidade.

Posicionar  o  comércio  como  marca  diferenciadora  de  cidade
e,  simultaneamente,  atividade  económica  geradora  de  emprego,
exige  a  articulação  de  diferentes  e  complementares  medidas,
no  âmbito  de  uma  estratégia  que  ligue  três  áreas  de  atividade
municipal:  planeamento  urbano  e  elementos  arquitetónicos,
património  cultural  e  atividades  económicas.

Assim,  impõe-se  uma  estreita  articulação  entre  as  três  áreas
acima  referidas  e  uma  visão  de  conjunto  relativamente
às  mesmas,  nomeadamente  através  da  criação  de  um  Grupo
de  Trabalho,  a  funcionar  na  dependência  direta  da  Vereadora
do  Pelouro  da  Economia  e  Inovação  e  em  articulação  com
os  Vereadores  da  Cultura  e  do  Urbanismo,  tendo  por  missão
proceder  aos  seguintes  trabalhos:

1 - Caracterização,  mapeamento  e  definição  de  critérios  para
uma  classificação  de  «Lojas  Com  História»  da  cidade
de  Lisboa,  de  acordo  com  elementos  urbanísticos,  culturais
e  económicos,  incluindo  as  oficinas  (dentro  e  fora  das  lojas)
existentes  na  cidade  que  trabalhem  artes  e  ofícios  ligados
ao  comércio  de  manufatura  ou  que,  não  estando  ligadas
ao  comércio,  tenham  potencial  para  fazer  parte  deste
projeto  e  desenvolver  a  sua  atividade;

2 - Levantamento  de  todas  as  «Lojas  Com  História»  existentes
em  Lisboa,  nos  termos  dos  critérios  mencionados  no  número
anterior;
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3 - Desenhar  e  aplicar  uma  marca  ativa  e  identitária  de
comércio  da  cidade  de  Lisboa - «Lojas  Com  História» - a  partir
da  qual  diversos  conteúdos  devem  ser  produzidos,
nomeadamente  um  guia  de  «Lojas  Com  História»  de  Lisboa,
atividades  conjuntas  das  lojas,  coleções  de  produtos,
prémios,  bem  como  a  preparação  de  proposta  de  atribuição
de  um  conjunto  de  benefícios  associados,  a  submeter
oportunamente  aos  órgãos  municipais  competentes.

O  objetivo  a  alcançar  com  as  atividades  do  Grupo  de
Trabalho  consiste,  fundamentalmente,  no  apoio  e  promoção
do  comércio  tradicional  local  como  marca  diferenciadora
da  cidade,  através  de  medidas  geradoras  de  novos  modelos
de  negócio  e  mais  emprego,  garantindo  a  continuação
renovada  de  um  setor  com  enorme  valor  patrimonial,
cultural  e  económico,  sob  o  mote  «Preservar  inovando».

Em  face  da  transversalidade  e  complexidade  do  trabalho
a  desenvolver,  integrarão  o  Grupo  de  Trabalho,  na  medida
considerada  necessária  para  a  execução  dos  trabalhos
e  concretização  dos  objetivos  do  Programa:

a)  Elementos  da  Direção  Municipal  de  Economia  e  Inovação
e/ou  das  respetivas  Unidades  Orgânicas,  a  designar  pela
Vereadora  com  o  Pelouro  da  Economia  e  Inovação;

b)  Elementos  da  Direção  Municipal  de  Planeamento,  Reabi-
litação  e  Gestão  Urbanística  e/ou  das  respetivas  Unidades
Orgânicas,  a  designar  pelo  Vereador  com  o  Pelouro  do
Urbanismo;

c)  Elementos  da  Direção  Municipal  de  Cultura  e/ou  das
respetivas  Unidades  Orgânicas,  a  designar  pela  Vereadora
com  o  Pelouro  da  Cultura;

d)  Outros  elementos  cujo  contributo  seja  considerado
necessário,  a  mobilizar  para  o  efeito.

Os  trabalhos  desenvolvidos  pelos  elementos  do  Grupo  de
Trabalho  devem  ser  considerados  no  âmbito  da  respetiva
avaliação  de  desempenho.

Assim,  ao  abrigo  do  disposto  nas  alíneas  t)  e  ff)  do  n.º  1
do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  temos
a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere  aprovar
o  Programa  «Lojas  Com  História»  e  a  constituição  do  respetivo
Grupo  de  Trabalho,  nos  termos  da  presente  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  100/CM/2015  (Proposta  n.º  100/2015) -
Subscrita  pelos  Vereadores  Paula  Marques  e  João  Afonso:

Cedência  de  espaço  municipal  à  Associação  Portuguesa  de  Doentes  da  Próstata

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Local  e  Direitos  Sociais.
Serviço:  DMHDS.

Considerandos:

1 - A  Associação  Portuguesa  de  Doentes  da  Próstata
(ADPPróstata),  solicitou  à  CML  o  espaço  não  habitacional,
sito  na  Praça  Mota  Veiga,  lote  O,  subcave  esquerda - Olivais
Velho,  para  sede  da  Associação  com  vista  a  promover  junto

dos  doentes  da  próstata  em  geral  e  dos  portadores  de  cancro
em  particular,  o  apoio  de  informação  e  o  devido    aconselha-
mento  moral  e  psicológico.  O  pedido  foi  instruído  ao  abrigo
do  RAAML - Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo
Município  de  Lisboa;

2 - A  ADPPróstata,  tem  estatuto  de  Instituto  de  Solidariedade
Social,  reconhecida  como  pessoa  coletiva  de  utilidade
pública,  com  âmbito  nacional  e  segundo  os  seus  estatutos
tem  por  objeto  o  apoio  social  aos  doentes  da  próstata,
desenvolvendo  ações  de  divulgação/informação  sobre  as
doenças  da  próstata;

3 - Atualmente  a  Associação  tem  214  associados  efetivos  mas
apenas  121  são  ativos.  Estes  associados,  são  quase  todos
doentes  na  maioria  com  mais  de  60  anos  e  oriundos
de  todo  o  país,  com  exceção  das  ilhas;

4 - A  Associação  Portuguesa  de  Doentes  da  Próstata  faz  parte
da  Plataforma  Saúde  em  Diálogo  e  da  Organização  Europa
Uomo  que  representa  a  nível  europeu  os  doentes  da  próstata.
Segundo  o  Relatório  de  Atividades  de  2013  e  2014  a  IPSS
participou  em  debates,  seminários  e  outras  sessões
organizadas  por  diversas  entidades,  nomeadamente  a  Ordem
dos  Médicos,  Associação  Portuguesa  de  Urologia,  IPO  Lisboa,
entre  outras.  Tem  participado,  em  colaboração  com  a  Liga
Portuguesa  Contra  o  Cancro,  em  campanhas  de  sensibilização,
e  conjuntamente  com  outros  organismos,  nomeadamente
autarquias,  tem  promovido  sessões  de  esclarecimento  sobre
a  doença  e  participado  em  Feiras  de  Saúde  e  programas
de  televisão  (CMTV)  para  divulgação  das  doenças  da  próstata;

5 - O  pedido  de  espaço  foi  objeto  de  análise  social  por  parte
da  Divisão  de  Ação  Social  e  Saúde  (DASS)  da  DMHDS,  que
se  pronunciou  favoravelmente  à  atribuição  de  espaço  (INF/
/35/DMHDS/DDS/DASS/15);

6 - O  preço  a  pagar  pela  cedência  precária  do  espaço  não
habitacional  proposto,  foi  calculado  de  acordo  com  o  Regula-
mento  do  Património  e  com  a  Tabela  de  Preços  e  Outras
Receitas  Municipais - TPORM  2013  (Deliberação  n.º  860/
/CM/2012,  publicada  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal
n.º  983,  de  2012/12/20),  em  função  da  localização
e  do  estado  de  conservação,  aplicando-se  um  desconto  de
95 %  previsto  no  ponto  7.2.2  do  Anexo  I  da  TPORM  2013,
dado  o  uso  social  a  que  o  espaço  se  destina;

7 - O  espaço  com  45,60 m2  de  área  útil,  está  classificado
em  localização  «Periférica»  e  estado  de  conservação  «Regular»,
que  de  acordo  com  a  TPORM  de  2013  corresponde  ao  escalão  C,
o  que  confere  um  preço  por  m2  de  10,73  euros,  por  se  tratar
de  um  espaço  não  habitacional  localizado  em  Bairro
Municipal  não  classificado  como  BIP/ZIP,  donde  resulta  um
valor  mensal  de  489,29  euros/mês,  ao  qual,  aplicando
o  desconto  de  95 %  previsto  no  ponto  7.2.2  do  Anexo  I
da  TPORM  2013,  se  obtém  o  valor  de  24,46  euros  mensais,
no  entanto,  a  Associação  irá  pagar  29,30  euros  uma
vez  que,  se  trata  do  valor  mínimo  cobrado  em  bairros  não
classificados  BIP-ZIP;

8 - De  acordo  com  a  fórmula  da  Deliberação  n.º  252/CM/
/2012,  tomada  na  Reunião  de  Câmara  realizada  em  26  de  abril
de  2012,  e  publicada  no  Boletim  Municipal  de  3  de  maio
de  2012,  a  estimativa  do  apoio  não  financeiro  pela  cedência
deste  espaço  é  de  33 119,28  euros;
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9 - Essa  fórmula  resulta  da  diferença  entre  o  valor  máximo
e  o  valor  que  efetivamente  vai  ser  cobrado,  com  os  descontos
resultantes  do  uso  social,  tendo  em  conta  um  período
de  referência  de  6  anos;

10 - Para  o  cálculo  da  estimativa  dos  encargos  de  atribuição
de  Espaços  Não  Habitacionais  (ENH)  municipais,  seguiu-se
a  fórmula  da  Deliberação  n.º  252/CM/2012:

E  =  Vmax - Vcob

Sendo:

«E» - Valor  da  estimativa  dos  encargos  a  apurar;

«Vmax» - o  preço  que  seria  pago  pela  cedência  ao  longo
de  6  anos,  ao  abrigo  da  TPORM  de  2013  (em  vigor  no  1.º  ano),
tendo  em  conta  a  localização  do  espaço  a  ceder  e  respetiva
área  total,  e  sem  quaisquer  descontos;

«Vcob» - o  valor  que  efetivamente  irá  ser  pago  ao  longo  dos
6  anos,  pela  cedência  da  mesma  área,  ao  abrigo  da  TPORM
de  2013  (em  vigor  no  1.º  ano),  e  tendo  em  conta  os  descontos
aplicáveis;

Vmax  =  (489,29  euros/mês  x  12  meses  x  6  anos)  =  35 228,88  euros;
Vcob  =  (29,30  euros/mês  x  12  meses  x  6  anos)  =  2109,60  euros;
E  =  35 228,88  euros - 2109,60  euros =  33 119,28  euros.

O  valor  da  estimativa  dos  encargos  com  a  atribuição  deste
espaço  não  habitacional,  foi  apurado  em  33 119,28  euros.

11 - O  apoio  estimado  concedido  é  superior  a  10 000  euros,
pelo  que  a  atribuição  do  espaço  deverá  ser  submetida
a  deliberação  municipal.

Assim,  ao  abrigo  das  alíneas  o)  e  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  temos  a  honra  de  propor
que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere  aprovar  a  cedência
do  espaço  municipal,  sito  na  Praça  Mota  Veiga,  lote  O,  subcave
esquerda - Olivais  Velho,  à  Associação  Portuguesa  de  Doentes
da  Próstata,  nos  termos  do  Protocolo  de  Cedência  precária,
cuja  minuta  se  anexa  e  faz  parte  integrante  desta  Proposta.

Anexo - Minuta  do  Protocolo.

(Aprovada  por  unanimidade.)

Protocolo  de  cedência  de  espaço  municipal  sito  em  Praça  Mota  Veiga,
lote  O,  subcave  esquerda - Olivais  Velho

Entre:

O  Município  de  lisboa,  pessoa  coletiva  n.º  500051070,  com
sede  na  Praça  do  Município,  através  do  seu  órgão  executivo,
Câmara  Municipal  de  Lisboa,  adiante  abreviadamente  designada
por  CML  e  aqui  representado  pela  Vereadora  do  Pelouro
da  Habitação  e  Desenvolvimento  Local,  Dr.ª  Paula  Marques,
com  competências  delegadas  e  subdelegadas,  publicadas
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1030,  de  2013/
/11/14 - Despacho  n.º  79/P/2013,  na  qualidade  de  Primeira
Outorgante,

e

A  Associação  Portuguesa  de  Doentes  da  Próstata,  pessoa
coletiva  n.º  506463576,  com  sede  na  Rua  Cidade  do  Lobito,
lote  273,  r/c  esquerdo,  em  Lisboa,  representada  pelo  Presidente
da  Direção,  Joaquim  Alberto  Couceiro  da  Cruz  Domingos,
portador  do  B.I  n.º  20406,  válido  até  2018/09/09,  e  pelo
Vice-presidente  da  Direção,  Luís  Manuel  da  Costa  Corte
Real,  portador  do  Cartão  de  Cidadão  n.º  02060192,  válido
até  2015/10/28,  na  qualidade  de  Segunda  Outorgante.

Celebram  o  presente  Protocolo  de  cedência  de  espaço
municipal,  que  se  rege  pelas  Cláusulas  a  seguir  exaradas:

Cláusula  Primeira

(Objeto)

A  CML  cede  à  Segunda  Outorgante,  o  espaço  municipal  sito
em  Praça  Mota  Veiga,  lote  O,  subcave  esquerda - Olivais
Velho,  no  estado  em  que  se  encontra.

Cláusula  Segunda

(Regime  aplicável)

A  cedência  é  feita  a  título  precário  nos  termos  do  artigo  121.º
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  podendo  cessar
a  qualquer  momento  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  140.º,
1.ª  parte  do  n.º  1,  do  referido  Código,  não  ficando,  assim,
em  caso  algum,  sujeita  às  leis  reguladoras  do  contrato
de  locação.

Cláusula  Terceira

(Fim)

O  espaço  referido  destina-se  exclusivamente  para  sede
da  Associação  com  vista  a  promover  junto  dos  doentes
da  próstata  em  geral  e  dos  portadores  de  cancro  em
particular,  apoio  e  aconselhamento  moral  e  psicológico.

Cláusula  Quarta

(Preço  da  ocupação)

1 - O  preço  mensal  especial  é  de  29,30  euros  (vinte  e  nove
euros  e  trinta  cêntimos)  a  pagar  no  primeiro  dia  útil  de  cada
mês  ou  nos  oito  dias  seguintes.

2 - O  preço  referido  será  atualizado  anualmente  de  acordo
com  o  coeficiente  fixado  pelo  Instituto  Nacional  de  Estatística
para  a  atualização  de  imobiliários  não  habitacionais.

Cláusula  Quinta

(Obras)

1 - A  Segunda  Outorgante  deverá  manter  o  espaço  mencionado
na  Cláusula  Primeira  em  perfeito  estado  de  asseio,  conser-
vação  e  segurança.
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2 - Qualquer  projeto  de  alterações  urbanísticas  tem  que  ser
submetido  a  autorização  da  C.M.L.  pela  Segunda  Outorgante,
considerando-se  de  iniciativa  municipal  e  isento  de  taxas
previstas  no  «Regulamento  Municipal  de  Taxas  relacionadas
com  Atividade  Urbanística  e  Operações  Conexas»,  nos  termos
do  disposto  no  seu  artigo  6.º,  devendo  o  requerimento  para
reconhecimento  das  isenções,  ser  acompanhado  do  Protocolo
de  Cedência  de  Espaço  Municipal.

3 - Quaisquer  obras  de  conservação  ou  beneficiação  serão
sempre  executadas  por  conta  da  Segunda  Outorgante
e  carecem  de  autorização  prévia  da  CML,  independentemente
da  observância  das  disposições  legais  aplicáveis,  incluindo
as  obras  necessárias  de  adaptação  do  espaço  ao  fim
estabelecido  no  presente  Protocolo,  bem  como  qualquer
alteração/instalação  das  redes  internas.

4 - Finda  a  ocupação,  a  Segunda  Outorgante  não  terá  direito
a  qualquer  indemnização  ou  compensação  nem  poderá
alegar  o  direito  de  retenção  em  relação  a  obras  ou
benfeitorias  que  tenha  executado.

Cláusula  Sexta

(Cedência)

Em  caso  algum  a  CML  autoriza  a  cedência  a  terceiros,  por
qualquer  forma  ou  título,  e  mesmo  que  parcial,  do  espaço
descrito  na  Cláusula  Primeira.

Cláusula  Sétima

(Outras  obrigações  da  Segunda  Outorgante)

1 - A  Segunda  Outorgante  compromete-se  a  avisar  a  CML  sempre
que  tenha  conhecimento  de  que  algum  perigo  ameaça
o  espaço  ou  que  terceiros  se  arrogam  direitos  sobre  ele.

2 - E  obriga-se  a  impedir  a  ocupação  por  terceiros  de  todo
ou  parte  do  espaço  e  responsabilizar-se-á  por  eventuais
prejuízos  que  a  CML  vier  a  sofrer.

3 - A  Segunda  Outorgante  responsabiliza-se  pelo  pagamento
das  despesas  correntes,  como  água,  eletricidade,  gás  e  telefone,
etc.,  atinentes  à  utilização  do  espaço  municipal  que  é  objeto
deste  Protocolo.

4 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  à  entrega  anual,  até  final
do  mês  de  março,  do  relatório  de  atividades  do  ano  anterior,
junto  da  CML/DMHDS/DPH.

Cláusula  Oitava

(Caducidade)

1 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a  pôr  em  funcionamento
as  instalações  no  prazo  de  seis  meses  a  partir  da  data
da  entrega  das  chaves  sob  pena  de  caducar  a  cedência
titulada  por  este  Protocolo,  a  menos  que  apresente
justificação  fundamentada  e  aceite  pela  CML.

2 - A  ocupação  precária  não  deverá  ultrapassar  o  prazo
de  seis  anos;  neste  caso,  a  tolerância  precária  caduca
e  o  interessado  deverá  apresentar  novo  pedido,  sendo  revista
a  situação  e  conferida  nova  autorização,  caso  também
corresponda  ao  interesse  municipal.

Cláusula  Nona

(Incumprimento)

1 - O  incumprimento  de  qualquer  das  obrigações  constantes
do  clausulado  anterior  confere  à  CML  o  direito  de  resolver
o  presente  Protocolo  e  ordenar  a  desocupação  do  espaço
cedido.

2 - O  encerramento  ou  não  utilização  das  instalações  para
os  fins  próprios,  por  período  igual  ou  superior  a  180  dias,
sem  justificação  fundamentada  e  aceite  pela  CML  confere,
também,  a  esta  o  direito  de  resolver  o  presente  Protocolo
e  ordenar  a  desocupação.

Cláusula  Décima

(Resolução)

1 - A  Segunda  Outorgante  reconhece  à  CML  o  direito  de  dar
por  finda  a  ocupação,  sem  direito  a  qualquer  indemnização,
sempre  que  haja  incumprimento  pela  sua  parte  nos  termos
das  Cláusulas  anteriores  ou  o  interesse  público  assim
o  exigir,  a  executar  nos  termos  do  artigo  21.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  280/2007,  de  7  de  agosto  e  de  acordo  com  o  regime
estabelecido  nos  artigos  149.º  e  seguintes  do  Código
do  Procedimento  Administrativo.

2 - Nesse  caso,  a  Segunda  Outorgante  compromete-se  a  deixar
o  espaço  livre  e  desocupado  no  prazo  de  60  dias  úteis,  a
contar  da  notificação  para  o  efeito.

3 - Se  não  sair  naquele  prazo,  autoriza,  desde  já,  a  CML
a  proceder  ela  própria  a  essa  desocupação  não  a  respon-
sabilizando  por  qualquer  dano  que  possa  causar  aos  bens
que  lá  se  encontrem,  renunciando  a  qualquer  indemnização
ou  compensação  por  eventuais  danos  ou  descaminho  de
bens;  neste  caso,  ficará  ainda  obrigado  a  indemnizar  a  CML
pelas  despesas  provocadas.

4 - A  Segunda  Outorgante  aceita  que,  em  caso  de  execução
de  despejo  administrativo,  lhe  seja  exigido,  depois  dele,  o  preço
da  ocupação  referente  ao  período  decorrido  entre  a  data
de  cancelamento  do  registo  e  a  data  em  que  o  local  ficou
livre  e  desocupado.

Feito  em  Lisboa,  em  dois  exemplares  de  quatro  páginas  cada,
todas  devidamente  rubricadas  e  a  última  assinada,  ficando
cada  Outorgante  na  posse  de  um  exemplar.

Em, …………………

O  Município  de  Lisboa,
A  Vereadora,
Paula  Marques

A  Associação  Portuguesa  de  Doentes  da  Próstata,

O  Presidente  da  Direção,
Joaquim  Alberto  Couceiro  da  Cruz  Domingos

O  Vice-presidente  da  Direção,
Luís  Manuel  da  Costa  Corte  Real
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- Deliberação  n.º  101/CM/2015  (Proposta  n.º  101/2015) -
Subscrita  pelos  Vereadores  Paula  Marques  e  Jorge  Máximo:

Cedência  de  espaço  municipal  não  habitacional  ao  Rancho  Tradicional
de  Cinfães

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Local  e  Desporto.
Serviço:  Serviço  e  Empresa  Municipal:  DMHDS  e  GEBALIS.

Considerandos:

1 - O  papel  relevante  desta  Associação  sem  fins  lucrativos,
que  foi  fundada  em  dezembro  de  2005,  por  um  grupo  de
pessoas  ligadas  ao  Folclore  e,  com  o  seu  trabalho  pretende
integrar  e  enraizar  os  cinfanenses  que,  à  procura
de  melhores  condições  de  vida,  vieram  residir  para  Lisboa
e  fizeram  da  capital  a  sua  «segunda  terra»;

2 - O  objetivo  fundamental  desta  entidade,  segundo  os  seus
Estatutos,  «é  a  defesa,  conservação  e  divulgação  da  cultura
popular  do  concelho  de  Cinfães,  através  das  danças,
dos  cantares  e  das  representações  etnográficas,  podendo
alargar  o  seu  âmbito  a  atividades  recreativas  ou  desportivas
do  interesse  dos  associados»;

3 - Pretendem  implementar  no  espaço  municipal  a  atribuir,
a  sua  Sede  e  armazenamento  de  todo  o  material  que  dispõem
para  as  suas  atuações;

4 - Esta  entidade  recebeu  da  Presidência  do  Conselho
de  Ministros/Gabinete  do  Ministro  da  Presidência  e  dos
Assuntos  Parlamentares,  através  do  Despacho  n.º  501/2015
uma  Declaração  de  Utilidade  Publica,  onde  consta  «O  Rancho
Tradicional  de  Cinfães  …  vem  desenvolvendo  desde  2007,
uma  atividade  meritória,  nomeadamente  ao  nível  cultural,
apresentando  um  trabalho  relevante  na  promoção  das
danças,  dos  cantares  e  das  representações  etnográficas,
divulgando  e  enraizando  as  tradições  populares  de  Cinfães.
Coopera  com  diversas  entidades,  entre  as  quais,  a  Fundação
Inatel,  a  Federação  do  Folclore  Português  e  a  Junta  de
Freguesia  de  Tendais  …»;

5 - Existe  um  espaço  municipal  devoluto  no  Bairro  Quinta
Marquês  de  Abrantes - Rua  Alberto  José  Pessoa - Lote  I -
1.º  esquerdo - Loja  A  (esq.),  que  apresenta  as  características
e  a  localização  necessárias  para  Sede  e  desenvolvimento
das  atividades  da  Associação;

6 - O  pedido  do  espaço  foi  instruído  ao  abrigo  do  RAAML
- Regulamento  de  Apoio  não  Financeiro - Processo  n.º  23 414/
/CML/09;

7 - O  pedido  de  espaço  foi  objeto  de  análise  social  por  parte
do  Departamento  de  Desporto  que  se  prenunciou  favoravel-
mente  à  atribuição  de  espaço  (OF/96/DMEJD/DD/15);

8 - O  preço  pela  cedência  deste  espaço  municipal  foi  calculado
de  acordo  com  o  Regulamento  do  Património  e  com  a  Tabela
de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais - TPORM  2013
(Deliberação  n.º  860/CM/2012,  publicada  no  1.º  Suplemento
ao  Boletim  Municipal  n.º  983,  de  2012/12/20),  em  função
da  localização  e  do  estado  de  conservação,  aplicando-se
o  desconto  de  95 %  previsto  no  ponto  7.2.2  do  Anexo  I
da  TPORM  2013,  dado  o  uso  social  a  que  o  espaço  se  destina;

9 - O  espaço  tem  uma  área  de  45,63 m2  e  está  classificado
em  localização  «periférica»  e  em  estado  de  conservação
«medíocre»  que  de  acordo  com  a  TPORM  de  2013,  o  que  confere
um  preço  por  m2  de  8,55  euros/m2,  por  estar  localizado  em
bairro  municipal,  classificado  como  BIP-ZIP,  donde  resulta
um  valor  mensal  de  390,14  euros,  ao  qual,  aplicando  um
desconto  de  95 %  previsto  no  ponto  7.2.2  do  Anexo  I
da  TPORM  2013,  se  obtém  o  valor  de  19,50  euros  mensais;

10 - De  acordo  com  a  fórmula  da  Deliberação  n.º  252/CM/2012,
tomada  na  reunião  de  Câmara  realizada  em  26  de  abril
de  2012,  e  publicada  no  Boletim  Municipal  de  3  de  maio
de  2012,  a  estimativa  do  apoio  não  financeiro  pela  cedência
deste  espaço  é  de:  26 686,08  euros;

11 - Esta  fórmula  resulta  da  diferença  entre  o  valor  máximo
e  o  valor  que  efetivamente  vai  ser  cobrado,  com  os  descontos
resultantes  do  uso  social,  tendo  em  conta  um  período
de  referência  de  6  anos,  ou  seja,

E = Vmax-Vcob

Sendo:

«E» - o  valor  da  estimativa  dos  encargos  que  se  pretende
apurar;

«Vmax» - o  preço  que  seria  pago  pela  cedência,  ao  longo
de  6  anos,  ao  abrigo  da  TPORM  em  vigor  no  1.º  ano,
calculado  em  função  da  localização  do  ENH,  da  área  total
a  ceder  e  sem  quaisquer  descontos;

«Vcomb» - o  valor  que  irá  ser  pago  ao  longo  de  6  anos  pela
cedência  da  mesma  área,  ao  abrigo  da  TPORM  em  vigor
no  1.º  ano  e  tendo  em  conta  os  descontos  aplicáveis;

Fórmula  que  aplicada  aos  casos  concretos,  resultam
os  seguintes  valores:

Vmax  =  390,14  euros  x  12  meses  x  6  anos  <=>  28 090,08  euros;

Vcob  =  19,50  euros  x  12  meses  x  6  anos  <=>  1404  euros;

E  =  28 090,08  euros - 1404  euros  =  26 686,08  euros.

O  apoio  total  estimado  concedido  pelo  município  é  de
26 686,08  euros  para  o  espaço.

12 - O  apoio  estimado  concedido  é  superior  a  10 000 euros,
pelo  que  a  atribuição  do  espaço  deverá  ser  submetida
a  deliberação  municipal.

Assim,  ao  abrigo  das  alíneas  o)  e  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  temos  a  honra
de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere
aprovar  a  cedência  do  espaço  municipal,  sito  na  Rua  Alberto
José  Pessoa - Lote  I - 1.º  esquerdo - Loja  A  (esq.) - Bairro
Quinta  Marquês  de  Abrantes  ao  Rancho  Tradicional  de
Cinfães  nos  termos  do  protocolo  de  cedência  cuja  minuta
se  anexa  e  que  fazem  parte  integrante  desta  proposta.

Anexo - Minuta  do  Protocolo.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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Protocolo  de  cedência  de  espaço  municipal  sito  em  Rua  Alberto  José  Pessoa
- Lote  I - 1.º  esquerdo - Loja  A  (esq.) - Bairro  Quinta  Marquês  de  Abrantes

Entre:

O  Município  de  Lisboa,  pessoa  coletiva  n.º  500051070,  com
sede  na  Praça  do  Município,  através  do  seu  órgão  executivo,
Câmara  Municipal  de  Lisboa,  adiante  abreviadamente
designada  por  CML  e  aqui  representado  pela  Vereadora
do  Pelouro  da  Habitação  e  Desenvolvimento  Local,  Dr.ª  Paula
Marques,  com  competências  delegadas  e  subdelegadas,
publicadas  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1030,
de  2013/11/14,  Despacho  n.º  79/P/2013,  na  qualidade
de  Primeira  Outorgante,

e

O  Rancho  Tradicional  de  Cinfães,  pessoa  coletiva  n.º  507550714,
representada  pelo  Presidente  da  Direção,  Octávio  Ferreira
de  Sousa  Moreira,  portador  do  B.I.  n.º  10000083,  válido  até
2016/04/23,  e  pelo  Vice-presidente  da  Direção,  António  José
da  Silva  Pinto,  portador  do  Cartão  de  Cidadão  n.º  07813620,
válido  até  2018/01/02,  na  qualidade  de  Segunda  Outorgante.

Celebram  o  presente  Protocolo  de  cedência  de  espaço
municipal,  que  se  rege  pelas  Cláusulas  a  seguir  exaradas:

Cláusula  Primeira

(Objeto)

A  CML  cede  à  Segunda  Outorgante,  o  espaço  municipal  sito
em  Rua  Alberto  José  Pessoa - Lote  I - 1.º  esquerdo - Loja  A  (esq.)
- Bairro  Quinta  Marquês  de  Abrantes,  no  estado  em  que  se
encontra.

Cláusula  Segunda

(Regime  aplicável)

A  cedência  é  feita  a  título  precário  nos  termos  do  artigo  121.º
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  podendo  cessar
a  qualquer  momento  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  140.º,
1.ª  parte  do  n.º  1,  do  referido  Código,  não  ficando,  assim,
em  caso  algum,  sujeita  às  leis  reguladoras  do  contrato  de  locação.

Cláusula  Terceira

(Fim)

O  espaço  referido  destina-se  exclusivamente  à  Sede  Social
do  Rancho  Tradicional  de  Cinfães  e  para  armazenamento
de  todo  o  material  utilizado  pelos  seus  membros.

Cláusula  Quarta

(Preço  da  ocupação)

1 - O  preço  mensal  especial  é  de  19,50  euros  (dezanove  euros
e  cinquenta  cêntimos),  a  pagar  no  primeiro  dia  útil  de  cada
mês  ou  nos  oito  dias  seguintes.

2 - O  preço  referido  será  atualizado  anualmente  de  acordo
com  o  coeficiente  fixado  pelo  Instituto  Nacional  de  Estatística
para  a  atualização  de  imobiliários  não  habitacionais.

Cláusula  Quinta

(Obras)

1 - A  Segunda  Outorgante  deverá  manter  o  espaço  mencionado
na  Cláusula  Primeira  em  perfeito  estado  de  asseio,  conservação
e  segurança.

2 - Qualquer  projeto  de  alterações  urbanísticas  tem  que  ser
submetido  a  autorização  da  C.M.L.  pela  Segunda  Outorgante,
considerando-se  de  iniciativa  municipal  e  isento  de  Taxas
previstas  no  «Regulamento  Municipal  de  Taxas  Relacionadas
com  a  Atividade  Urbanística  e  Operações  Conexas»,  nos  termos
do  disposto  no  seu  artigo  6.º,  devendo  o  requerimento  para
reconhecimento  das  isenções,  ser  acompanhado  do  Protocolo
de  Cedência  de  Espaço  Municipal.

3 - Quaisquer  obras  de  conservação  ou  beneficiação  serão
sempre  executadas  por  conta  da  Segunda  Outorgante
e  carecem  de  autorização  prévia  da  CML,  independentemente
da  observância  das  disposições  legais  aplicáveis,  incluindo
as  obras  necessárias  de  adaptação  do  espaço  ao  fim
estabelecido  no  presente  Protocolo,  bem  como  qualquer
alteração/instalação  das  redes  internas.

4 - Finda  a  ocupação,  a  Segunda  Outorgante  não  terá  direito
a  qualquer  indemnização  ou  compensação  nem  poderá  alegar
o  direito  de  retenção  em  relação  a  obras  ou  benfeitorias
que  tenha  executado.

Cláusula  Sexta

(Cedência)

Em  caso  algum  a  CML  autoriza  a  cedência  a  terceiros,  por
qualquer  forma  ou  título,  e  mesmo  que  parcial,  do  espaço
descrito  na  Cláusula  Primeira.

Cláusula  Sétima

(Outras  obrigações  da  Segunda  Outorgante)

1 - A  Segunda  Outorgante  compromete-se  a  avisar  a  CML
sempre  que  tenha  conhecimento  de  que  algum  perigo  ameaça
o  espaço  ou  que  terceiros  se  arrogam  direitos  sobre  ele.

2 - E  obriga-se  a  impedir  a  ocupação  por  terceiros  de  todo
ou  parte  do  espaço  e  responsabilizar-se-á  por  eventuais
prejuízos  que  a  CML  vier  a  sofrer.

3 - A  Segunda  Outorgante  responsabiliza-se  pelo  pagamento
das  despesas  correntes,  como  água,  eletricidade,  gás  e  telefone,
etc.,  atinentes  à  utilização  do  espaço  municipal  que  é  objeto
deste  Protocolo.

4 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a  contratar  e  manter,
durante  a  vigência  do  presente  Protocolo,  seguro  que  garanta
o  risco  de  incêndio  e  de  destruição  do  edifício  por  causas
naturais  ou  ação  humana.
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5 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  à  entrega  anual,  até  final
do  mês  de  março,  do  relatório  de  atividades  do  ano  anterior,
junto  da  CML/DMHDS/DPH.

Cláusula  Oitava

(Caducidade)

1 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a  pôr  em  funcionamento
as  instalações  no  prazo  de  seis  meses  a  partir  da  data  da
entrega  das  chaves  sob  pena  de  caducar  a  cedência  titulada
por  este  Protocolo,  a  menos  que  apresente  justificação
fundamentada  e  aceite  pela  CML.

2 - A  ocupação  precária  não  deverá  ultrapassar  o  prazo
de  seis  anos;  neste  caso,  a  tolerância  precária  caduca
e  o  interessado  deverá  apresentar  novo  pedido,  sendo  revista
a  situação  e  conferida  nova  autorização,  caso  também
corresponda  ao  interesse  municipal.

Cláusula  Nona

(Incumprimento)

1 - O  incumprimento  de  qualquer  das  obrigações  constantes
do  clausulado  anterior  confere  à  CML  o  direito  de  resolver
o  presente  Protocolo  e  ordenar  a  desocupação  do  espaço
cedido.

2 - O  encerramento  ou  não  utilização  das  instalações  para
os  fins  próprios,  por  período  igual  ou  superior  a  180  dias,
sem  justificação  fundamentada  e  aceite  pela  CML  confere,
também,  a  esta  o  direito  de  resolver  o  presente  Protocolo
e  ordenar  a  desocupação.

Cláusula  Décima

(Resolução)

1 - A  Segunda  Outorgante  reconhece  à  CML  o  direito  de  dar
por  finda  a  ocupação,  sem  direito  a  qualquer  indemnização,
sempre  que  haja  incumprimento  pela  sua  parte  nos  termos
das  Cláusulas  anteriores  ou  o  interesse  público  assim
o  exigir,  a  executar  nos  termos  do  artigo  21.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  280/2007,  de  7  de  agosto  e  de  acordo  com  o  regime
estabelecido  nos  artigos  149.º  e  seguintes  do  Código
do  Procedimento  Administrativo.

2 - Nesse  caso,  a  Segunda  Outorgante  compromete-se  a  deixar
o  espaço  livre  e  desocupado  no  prazo  de  60  dias  úteis,
a  contar  da  notificação  para  o  efeito.

3 - Se  não  sair  naquele  prazo,  autoriza,  desde  já,  a  CML
a  proceder  ela  própria  a  essa  desocupação  não  a  responsa-
bilizando  por  qualquer  dano  que  possa  causar  aos  bens
que  lá  se  encontrem,  renunciando  a  qualquer  indemnização
ou  compensação  por  eventuais  danos  ou  descaminho
de  bens;  neste  caso,  ficará  ainda  obrigado  a  indemnizar
a  CML  pelas  despesas  provocadas.

4 - A  Segunda  Outorgante  aceita  que,  em  caso  de  execução
de  despejo  administrativo,  lhe  seja  exigido,  depois  dele,
o  preço  da  ocupação  referente  ao  período  decorrido  entre
a  data  de  cancelamento  do  registo  e  a  data  em  que  o  local
ficou  livre  e  desocupado.

Feito  em  Lisboa,  em  dois  exemplares  de  quatro  páginas  cada,
todas  devidamente  rubricadas  e  a  última  assinada,  ficando
cada  Outorgante  na  posse  de  um  exemplar.

Em, …………………

O  Município  de  Lisboa,
A  Vereadora,
Paula  Marques

O  Rancho  Tradicional  de  Cinfães
O  Presidente  da  Direção,
Octávio  Ferreira  de  Sousa  Moreira

O  Vice-presidente  da  Direção,
António  José  da  Silva  Pinto

- Deliberação  n.º  102/CM/2015  (Proposta  n.º  102/2015) -
Subscrita  pelos  Vereadores  Paula  Marques  e  João  Afonso:

Assunto:  Cedência  de  espaços  municipais  à  ADM  Estrela - Associação  Social
e  Desenvolvimento

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Local  e  Direitos  Sociais.
Serviço:  DMHDS.

Considerandos:

1 - A  «ADM  Estrela - Associação  Social  e  Desenvolvimento»,
Instituição  Particular  de  Solidariedade  Social  (cf.  artigo  1.º
dos  seus  estatutos),  cujo  âmbito  de  ação  abrange  o  território
nacional  e  os  demais  países  da  União  Europeia  e  dos  Países
de  Língua  Oficial  Portuguesa,  tem  como  objetivo,  «a  solida-
riedade  social,  a  promoção  e  o  desenvolvimento  de  atividades
sociais  de  beneficência,  de  inclusão  social  e  comunitária,
da  igualdade  de  oportunidades  entre  homens  e  mulheres,
da  saúde,  de  educação,  formação  e  aperfeiçoamento
profissional»  (artigo  2.º);

2 - A  «ADM  Estrela»  pertence  à  HUSCIE,  rede  transnacional
que  reúne  uma  sólida  rede  de  parceiros,  permitindo  a  troca
de  conhecimento  e  experiências  e  ainda  à  Rede  Nacional  de
Responsabilidade  Social,  que  tem  como  missão  a  promoção,
o  desenvolvimento,  operacionalização  e  a  incorporação
de  conceitos  e  ferramentas  de  Responsabilidade  Social
nas  Organizações;

3 - O  Núcleo  da  «ADM  Estrela»  em  Lisboa,  surge  da  vontade
de  alargar  o  trabalho  de  intervenção  social  que  a  «ADM
Estrela»  já  desenvolve  há  mais  de  vinte  anos  na  zona  centro
do  país.  Visa  essencialmente  o  incentivo  do  protagonismo
juvenil  e  a  capacitação  de  jovens  no  desenvolvimento
de  projetos  elaborados  no  âmbito  do  bem-estar  social
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e  melhoria  das  condições  de  vida  da  população  dos  Bairros,
numa  perspetiva  de  envolvimento  de  outros  atores
e  parceiros  locais;

4 - Em  Lisboa,  a  sua  intervenção  parte  de  um  diagnóstico
realizado  sobre  o  Bairro,  onde  se  verifica  que  a  desocupação
dos  jovens  e  a  falta  de  esperança  no  futuro  são  uma  realidade
preocupante,  associado  a  baixas  qualificações,  abandono
escolar  precoce  que  leva  ao  consequente  consumo  e  tráfico
de  substâncias  psicoativas  e  a  atos  de  criminalidade;

5 - Com  o  objetivo  de  oferecer  uma  nova  resposta  ao  nível
da  infância  e  juventude,  com  a  criação  de  um  Centro
de  Estudos  e  de  Ocupação  de  Tempos  Livres,  a  «ADM
Estrela»  solicitou  à  CML  um  espaço  não  habitacional
no  Bairro  da  Liberdade;

6 - O  pedido  de  espaço  foi  instruído  ao  abrigo  do  RAAML-
-Regulamento  de  Atribuição  de  Apoios  pelo  Município  de
Lisboa,  como  um  pedido  de  apoio  não  financeiro,  através
do  Processo  n.º  18 724/CML/14;

7 - O  pedido  foi  objeto  de  análise  social  por  parte  do  Departa-
mento  de  Desenvolvimento  Social  (DDS)  da  DMHDS,  que  se
pronunciou  favoravelmente  à  cedência  de  espaço  à  Associação
(cf.  INF/671/DMHDS/DDS/DASS/14);

8 - Foram  identificados  dois  espaços  no  Bairro  da  Liberdade,
sitos  na  Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,  Impasse,  lote  8 - r/c
(antiga  Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade),  Loja  11  e  Loja  12,
que  se  mostraram  adequados  pela  «ADM  Estrela - Associação
Social  e  Desenvolvimento»,  para  a  implementação  do  seu
projeto  social,  tendo  sido  aceites  pela  mesma;

9 - O  preço  a  pagar  pela  cedência  precária  dos  espaços  não
habitacionais  propostos,  foram  calculados  de  acordo  com
o  Regulamento  do  Património  e  com  a  Tabela  de  Preços
e  Outras  Receitas  Municipais - TPORM  2013  (Deliberação
n.º  860/CM/2012,  publicada  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  983,  de  2012/12/20),  em  função  da  localização
e  do  estado  de  conservação,  aplicando-se  um  desconto
de  95 %  previsto  no  ponto  7.2.2  do  Anexo  I  da  TPORM  2013,
dado  o  uso  social  a  que  o  espaço  se  destina;

10 - Os  espaços,  com  67,40 m2  de  área  útil,  cada,  estão
classificados  em  localização  «Periférica»  e  estado  de  conser-
vação  «Medíocre»,  que  de  acordo  com  a  TPORM  de  2013
corresponde  ao  escalão  E,  o  que  confere  um  preço  por  m2

de  8,55  euros,  por  se  tratar  de  espaços  municipais
localizados  em  bairro  municipal  classificado  como  BIP/ZIP,
donde  resulta  um  valor  mensal  de  576,27  euros  para  cada
espaço,  ao  qual,  aplicando  o  desconto  de  95 %  previsto
no  ponto  7.2.2  do  Anexo  I  da  TPORM  2013,  se  obtém
o  valor  de  28,81  euros  mensal  para  cada  um;

11 - De  acordo  com  a  fórmula  da  Deliberação  n.º  252/CM/
/2012,  tomada  na  Reunião  de  Câmara  realizada  em  26  de  abril
de  2012,  e  publicada  no  Boletim  Municipal  de  3  de  maio
de  2012,  a  estimativa  dos  apoios  não  financeiros  com
a  cedência  destes  espaços,  é  de  39 417,12  euros  para  cada
espaço;

12 - Essa  fórmula  resulta  da  diferença  entre  o  valor  máximo
e  o  valor  que  efetivamente  vai  ser  cobrado,  com  os  descontos
resultantes  do  uso  social,  tendo  em  conta  um  período
de  referência  de  6  anos;

13 - Para  o  cálculo  da  estimativa  dos  encargos  de  atribuição
de  espaços  municipais,  seguiu-se  a  fórmula  da  Deliberação
n.º  252/CM/2012:

E  =  Vmax - Vcob

Sendo:

«E» - Valor  da  estimativa  dos  encargos  a  apurar;

«Vmax» - o  preço  que  seria  pago  pela  cedência  ao  longo  de
6  anos,  ao  abrigo  da  TPORM  de  2013  (em  vigor  no  1.º  ano),
tendo  em  conta  a  localização  do  espaço  a  ceder  e  respetiva
área  total,  e  sem  quaisquer  descontos;

«Vcob» - o  valor  que  efetivamente  irá  ser  pago  ao  longo  dos
6  anos,  pela  cedência  da  mesma  área,  ao  abrigo  da  TPORM
de  2013  (em  vigor  no  1.º  ano),  e  tendo  em  conta  os  descontos
aplicáveis;

No  caso  concreto,  resultam  os  seguintes  cálculos:

Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,  Impasse,  lote  8 - r/c  (antiga
Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade),  Loja  11:

Vmax  =  (576,27  euros/mês  x  12  meses  x  6  anos)  =  41 491,44  euros;
Vcob   =  (28,81  euros/mês  x  12  meses  x  6  anos)    =    2074,32  euros;
E  =  41 491,44  euros - 2074,32  euros  =  39 417,12  euros.

Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,  Impasse,  lote  8 - r/c  (antiga
Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade),  Loja  12:

Vmax  =  (576,27  euros/mês  x  12  meses  x  6  anos)  =  41 491,44  euros.
Vcob  =  (28,81  euros/mês  x  12  meses  x  6  anos)  =  2074,32  euros;
E  =  41 491,44  euros - 2074,32  euros  =  39 417,12  euros.

14 - O  apoio  estimado  concedido  para  cada  espaço,  é  superior
a  10 000  euros,  pelo  que  a  atribuição  dos  espaços  deverá
ser  submetida  a  deliberação  municipal.

Assim,  ao  abrigo  das  alíneas  o)  e  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  temos  a  honra
de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere
aprovar  a  cedência  dos  espaços  municipais,  sitos  no  Bairro
da  Liberdade,  na  Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,  Impasse,
lote  8 - r/c  (antiga  Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade),  Loja  11
e  Loja  12,  à  «ADM  Estrela - Associação  Social  e  Desenvol-
vimento»,  nos  termos  dos  Protocolos  de  Cedência  precária,
cujas  minutas  se  anexam  e  fazem  parte  integrante  desta
Proposta.

Anexo - Minutas  dos  Protocolos.

(Aprovada  por  unanimidade.)

Protocolo  de  cedência  de  espaço  municipal - Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,
Impasse,  lote  8 - r/c,  Loja  11  (antiga  Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade)

Entre:

O  Município  de  Lisboa,  pessoa  coletiva  n.º  500051070,  com
sede  na  Praça  do  Município,  através  do  seu  órgão  executivo,
Câmara  Municipal  de  Lisboa,  adiante  abreviadamente
designada  por  CML  e  aqui  representado  pela  Vereadora
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do  Pelouro  de  Habitação  e  Desenvolvimento  Local,  Dr.ª  Paula
Marques,  com  competências  delegadas  e  subdelegadas,
publicadas  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1030,
de  2013/11/14,  Despacho  n.º  79/P/2013,  na  qualidade
de  Primeira  Outorgante,

e

A   ADM  Estrela - Associação  Social  e  Desenvolvimento,  pessoa
coletiva  n.º  502507764,  com  sede  em  Vale  de  Estrela,  concelho
da  Guarda,  representada  pelo  Presidente  da  Direção,  Sérgio
Augusto  Bernardes  Duarte,  portador  do  Cartão  de  Cidadão
n.º  08259950,  válido  até  2016/10/26,  e  pelo  Tesoureiro,
Alcino  Esteves  Meirinhos,  portador  do  Cartão  de  Cidadão
n.º  10842146,  válido  até  2019/08/31,  na  qualidade  de  Segunda
Outorgante.

Celebram  o  Presente  protocolo  de  cedência  de  espaço
municipal,  que  se  rege  pelas  Cláusulas  a  seguir  exaradas:

Cláusula  Primeira

(Objeto)

A  CML  cede  à  Segunda  Outorgante,  o  espaço  municipal  sito
no  Bairro  da  Liberdade,  Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,
Impasse,  lote  8 - r/c  (antiga  Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade),
Loja  11,  no  estado  em  que  se  encontra.

Cláusula  Segunda

(Regime  aplicável)

A  cedência  é  feita  a  título  precário  nos  termos  do  artigo  121.º
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  podendo  cessar
a  qualquer  momento  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  140.º,
1.ª  parte  do  n.º  1,  do  referido  Código,  não  ficando,  assim,
em  caso  algum,  sujeita  às  leis  reguladoras  do  contrato
de  locação.

Cláusula  Terceira

(Fim)

O  espaço  referido  destina-se  ao  alargamento  da  área
de  intervenção  da  Associação,  ao  nível  da  infância  e  juventude.

Cláusula  Quarta

(Preço  da  ocupação)

1 - O  preço  mensal  especial  é  de  28,81  euros  (vinte  e  oito
euros  e  oitenta  e  um  cêntimos)  a  pagar  no  primeiro  dia  útil
de  cada  mês  ou  nos  oito  dias  seguintes.

2 - O  preço  referido  será  atualizado  anualmente  de  acordo
com  o  coeficiente  fixado  pelo  Instituto  Nacional  de  Estatística
para  a  atualização  de  imobiliários  não  habitacionais.

Cláusula  Quinta

(Obras)

1 - A  Segunda  Outorgante  deverá  manter  o  espaço  mencionado
na  Cláusula  Primeira  em  perfeito  estado  de  asseio,  conservação
e  segurança.

2 - Qualquer  projeto  de  alterações  urbanísticas  tem  que  ser
submetido  a  autorização  da  CML  pela  Segunda  Outorgante,
considerando-se  de  iniciativa  municipal  e  isento  de  Taxas
previstas  no  «Regulamento  Municipal  de  Taxas  Relacionadas
com  a  Atividade  Urbanística  e  Operações  Conexas»,  nos  termos
do  disposto  no  seu  artigo  6.º,  devendo  o  requerimento  para
reconhecimento  das  isenções,  ser  acompanhado  do  Protocolo
de  Cedência  do  Espaço  Municipal.

3 - Quaisquer  obras  de  conservação  ou  beneficiação  serão
sempre  executadas  por  conta  da  Segunda  Outorgante
e  carecem  de  autorização  prévia  da  CML,  independentemente
da  observância  das  disposições  legais  aplicáveis,  incluindo
as  obras  necessárias  de  adaptação  do  espaço  ao  fim
estabelecido  no  presente  Protocolo,  bem  como  qualquer
alteração/instalação  das  redes  internas.

4 - Finda  a  ocupação,  a  Segunda  Outorgante  não  terá  direito
a  qualquer  indemnização  ou  compensação  nem  poderá
alegar  o  direito  de  retenção  em  relação  a  obras  ou  benfei-
torias  que  tenha  executado.

Cláusula  Sexta

(Proibição  de  Subcedência)

Em  caso  algum  a  CML  autoriza  a  cedência  a  terceiros,  por
qualquer  forma  ou  título,  e  mesmo  que  parcial,  do  espaço
descrito  na  Cláusula  Primeira.

Cláusula  Sétima

(Outras  obrigações  da  Segunda  Outorgante)

1 - A  Segunda  Outorgante  compromete-se  a  avisar  a  CML
sempre  que  tenha  conhecimento  de  que  algum  perigo  ameaça
o  espaço  ou  que  terceiros  se  arrogam  direitos  sobre  ele.

2 - E  obriga-se  a  impedir  a  ocupação  por  terceiros  de  todo
ou  parte  do  espaço  e  responsabilizar-se-á  por  eventuais
prejuízos  que  a  CML  vier  a  sofrer.

3 - A  Segunda  Outorgante  responsabiliza-se  pelo  pagamento
das  despesas  correntes,  como  água,  eletricidade,  gás
e  telefone,  etc.,  atinentes  à  utilização  do  espaço  municipal
que  é  objeto  deste  Protocolo.

4 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a  contratar  e  manter,
durante  a  vigência  do  presente  Protocolo,  seguro  que  garanta
o  risco  de  incêndio  e  de  destruição  do  edifício  por  causas
naturais  ou  ação  humana.

5 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  à  entrega  anual,  até  final
de  mês  de  março,  do  relatório  de  atividades  do  ano  anterior,
junto  da  CML/DMHDS/DPH.
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Cláusula  Oitava

(Caducidade)

1 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a  pôr  em  funcionamento
as  instalações  no  prazo  de  seis  meses  a  partir  da  data  da
entrega  das  chaves  sob  pena  de  caducar  a  cedência  titulada
por  este  Protocolo,  a  menos  que  apresente  justificação
fundamentada  e  aceite  pela  CML.

2 - A  ocupação  precária  não  deverá  ultrapassar  o  prazo
de  seis  anos;  neste  caso,  a  tolerância  precária  caduca
e  o  interessado  deverá  apresentar  novo  pedido,  sendo  revista
a  situação  e  conferida  nova  autorização,  caso  também
corresponda  ao  interesse  municipal.

Cláusula  Nona

(Incumprimento)

1 - O  incumprimento  de  qualquer  das  obrigações  constantes
do  clausulado  anterior  confere  à  CML  o  direito  de  resolver
o  presente  Protocolo  e  ordenar  a  desocupação  do  espaço
cedido.

2 - O  encerramento  ou  não  utilização  das  instalações  para
os  fins  próprios,  por  período  igual  ou  superior  a  180  dias,
sem  justificação  fundamentada  e  aceite  pela  CML  confere,
também  a  esta,  o  direito  de  resolver  o  presente  Protocolo
e  ordenar  a  desocupação.

Cláusula  Décima

(Resolução)

1 - A  Segunda  Outorgante  reconhece  à  CML  o  direito  de  dar
por  finda  a  ocupação,  sem  direito  a  qualquer  indemnização,
sempre  que  haja  incumprimento  pela  sua  parte  nos  termos
das  Cláusulas  anteriores  ou  o  interesse  público  assim
o  exigir,  a  executar  nos  termos  do  artigo  21.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  280/2007,  de  7  de  agosto  e  de  acordo  com  o  regime
estabelecido  nos  artigos  149.º  e  seguintes  do  Código
do  Procedimento  Administrativo.

2 - Nesse  caso,  a  Segunda  Outorgante  compromete-se
a  deixar  o  espaço  livre  e  desocupado  no  prazo  de  60  dias
úteis,  a  contar  da  notificação  para  o  efeito.

3 - Se  não  sair  naquele  prazo,  autoriza,  desde  já,  a  CML
a  proceder  ela  própria  a  essa  desocupação  não  a  responsa-
bilizando  por  qualquer  dano  que  possa  causar  aos  bens  que
lá  se  encontrem,  renunciando  a  qualquer  indemnização
ou  compensação  por  eventuais  danos  ou  descaminho  de
bens;  neste  caso,  ficará  ainda  obrigado  a  indemnizar  a  CML
pelas  despesas  provocadas.

4 - A  Segunda  Outorgante  aceita  que,  em  caso  de  execução
de  despejo  administrativo,  lhe  seja  exigido,  depois  dele,
o  preço  da  ocupação  referente  ao  período  decorrido  entre
a  data  de  cancelamento  do  registo  e  a  data  em  que  o  local
ficou  livre  e  desocupado.

Feito  em  Lisboa,  em  dois  exemplares  de  quatro  páginas  cada,
todas  devidamente  rubricadas  e  a  última  assinada,  ficando
cada  Outorgante  na  posse  de  um  exemplar.

Em, …………………

O  Município  de  Lisboa,
A  Vereadora,
Paula  Marques

ADM  Estrela - Associação  Social  e  Desenvolvimento,
O  Presidente  da  Direção,
Sérgio  Augusto  Bernardes  Duarte

O  Tesoureiro,
Alcino  Esteves  Meirinhos

Protocolo  de  cedência  de  espaço  municipal - Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,
Impasse,  lote  8 - r/c,  Loja  12 (antiga  Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade)

Entre:

O  Município  de  Lisboa,  pessoa  coletiva  n.º  500051070,  com
sede  na  Praça  do  Município,  através  do  seu  órgão  executivo,
Câmara  Municipal  de  Lisboa,  adiante  abreviadamente
designada  por  CML  e  aqui  representado  pela  Vereadora
do  Pelouro  de  Habitação  e  Desenvolvimento  Local,  Dr.ª  Paula
Marques,  com  competências  delegadas  e  subdelegadas,
publicadas  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1030,
de  2013/11/14,  Despacho  n.º  79/P/2013,  na  qualidade
de  Primeira  Outorgante,

e

A  ADM  Estrela - Associação  Social  e  Desenvolvimento,  pessoa
coletiva  n.º  502507764,  com  sede  em  Vale  de  Estrela,
concelho  da  Guarda,  representada  pelo  Presidente  da  Direção,
Sérgio  Augusto  Bernardes  Duarte,  portador  do  Cartão
de  Cidadão  n.º  08259950,  válido  até  2016/10/26,  e  pelo
Tesoureiro,  Alcino  Esteves  Meirinhos,  portador  do  Cartão
de  Cidadão  n.º  10842146,  válido  até  2019/08/31,  na  qualidade
de  Segunda  Outorgante.

Celebram  o  presente  Protocolo  de  cedência  de  espaço
municipal,  que  se  rege  pelas  Cláusulas  a  seguir  exaradas:

Cláusula  Primeira

(Objeto)

A  CML  cede  à  Segunda  Outorgante,  o  espaço  municipal  sito
no  Bairro  da  Liberdade,  Rua  Inácio  Pardelhas  Sanchez,
Impasse,  lote  8 - r/c  (antiga  Rua  C  do  Bairro  da  Liberdade),
Loja  12,  no  estado  em  que  se  encontra.

Cláusula  Segunda

(Regime  aplicável)

A  cedência  é  feita  a  título  precário  nos  termos  do  artigo  121.º
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  podendo  cessar
a  qualquer  momento  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  140.º,
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1.ª  parte  do  n.º  1,  do  referido  Código,  não  ficando,  assim,
em  caso  algum,  sujeita  às  leis  reguladoras  do  contrato
de  locação.

Cláusula  Terceira

(Fim)

O  espaço  referido  destina-se  ao  alargamento  da  área
de  intervenção  da  Associação,  ao  nível  da  infância  e  juventude.

Cláusula  Quarta

(Preço  da  ocupação)

1 - O  preço  mensal  especial  é  de  28,81  euros  (vinte  e  oito
euros  e  oitenta  e  um  cêntimos)  a  pagar  no  primeiro  dia  útil
de  cada  mês  ou  nos  oito  dias  seguintes.

2 - O  preço  referido  será  atualizado  anualmente  de  acordo
com  o  coeficiente  fixado  pelo  Instituto  Nacional  de  Estatística
para  a  atualização  de  imobiliários  não  habitacionais.

Cláusula  Quinta

(Obras)

1 - A  Segunda  Outorgante  deverá  manter  o  espaço  mencionado
na  Cláusula  Primeira  em  perfeito  estado  de  asseio,  conser-
vação  e  segurança.

2 - Qualquer  projeto  de  alterações  urbanísticas  tem  que  ser
submetido  a  autorização  da  CML  pela  Segunda  Outorgante,
considerando-se  de  iniciativa  municipal  e  isento  de  Taxas
previstas  no  «Regulamento  Municipal  de  Taxas  Relacionadas
com  a  Atividade  Urbanística  e  Operações  Conexas»,  nos  termos
do  disposto  no  seu  artigo  6.º,  devendo  o  requerimento  para
reconhecimento  das  isenções,  ser  acompanhado  do  Protocolo
de  Cedência  do  Espaço  Municipal.

3 - Quaisquer  obras  de  conservação  ou  beneficiação  serão
sempre  executadas  por  conta  da  Segunda  Outorgante
e  carecem  de  autorização  prévia  da  CML,  independentemente
da  observância  das  disposições  legais  aplicáveis,  incluindo
as  obras  necessárias  de  adaptação  do  espaço  ao  fim
estabelecido  no  presente  Protocolo,  bem  como  qualquer
alteração/instalação  das  redes  internas.

4 - Finda  a  ocupação,  a  Segunda  Outorgante  não  terá  direito
a  qualquer  indemnização  ou  compensação  nem  poderá
alegar  o  direito  de  retenção  em  relação  a  obras  ou  benfei-
torias  que  tenha  executado.

Cláusula  Sexta

(Proibição  de  Subcedência)

Em  caso  algum  a  CML  autoriza  a  cedência  a  terceiros,  por
qualquer  forma  ou  título,  e  mesmo  que  parcial,  do  espaço
descrito  na  Cláusula  Primeira.

Cláusula  Sétima

(Outras  obrigações  da  Segunda  Outorgante)

1 - A  Segunda  Outorgante  compromete-se  a  avisar  a  CML
sempre  que  tenha  conhecimento  de  que  algum  perigo  ameaça
o  espaço  ou  que  terceiros  se  arrogam  direitos  sobre  ele.

2 - E  obriga-se  a  impedir  a  ocupação  por  terceiros  de  todo
ou  parte  do  espaço  e  responsabilizar-se-á  por  eventuais
prejuízos  que  a  CML  vier  a  sofrer.

3 - A  Segunda  Outorgante  responsabiliza-se  pelo  pagamento
das  despesas  correntes,  como  água,  eletricidade,  gás
e  telefone,  etc.,  atinentes  à  utilização  do  espaço  municipal
que  é  objeto  deste  Protocolo.

4 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a  contratar  e  manter,
durante  a  vigência  do  presente  Protocolo,  seguro  que  garanta
o  risco  de  incêndio  e  de  destruição  do  edifício  por  causas
naturais  ou  ação  humana.

5 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  à  entrega  anual,  até  final
de  mês  de  março,  do  relatório  de  atividades  do  ano  anterior,
junto  da  CML/DMHDS/DPH.

Cláusula  Oitava

(Caducidade)

1 - A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a  pôr  em  funcionamento
as  instalações  no  prazo  de  seis  meses  a  partir  da  data
da  entrega  das  chaves  sob  pena  de  caducar  a  cedência  titulada
por  este  Protocolo,  a  menos  que  apresente  justificação
fundamentada  e  aceite  pela  CML.

2 - A  ocupação  precária  não  deverá  ultrapassar  o  prazo
de  seis  anos;  neste  caso,  a  tolerância  precária  caduca
e  o  interessado  deverá  apresentar  novo  pedido,  sendo  revista
a  situação  e  conferida  nova  autorização,  caso  também
corresponda  ao  interesse  municipal.

Cláusula  Nona

(Incumprimento)

1 - O  incumprimento  de  qualquer  das  obrigações  constantes
do  clausulado  anterior  confere  à  CML  o  direito  de  resolver
o  presente  Protocolo  e  ordenar  a  desocupação  do  espaço
cedido.

2 - O  encerramento  ou  não  utilização  das  instalações  para
os  fins  próprios,  por  período  igual  ou  superior  a  180  dias,
sem  justificação  fundamentada  e  aceite  pela  CML  confere,
também  a  esta,  o  direito  de  resolver  o  presente  Protocolo
e  ordenar  a  desocupação.

Cláusula  Décima

(Resolução)

1 - A  Segunda  Outorgante  reconhece  à  CML  o  direito  de  dar
por  finda  a  ocupação,  sem  direito  a  qualquer  indemnização,
sempre  que  haja  incumprimento  pela  sua  parte  nos  termos
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das  Cláusulas  anteriores  ou  o  interesse  público  assim
o  exigir,  a  executar  nos  termos  do  artigo  21.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  280/2007,  de  7  de  agosto  e  de  acordo  com  o  regime
estabelecido  nos  artigos  149.º  e  seguintes  do  Código
do  Procedimento  Administrativo.

2 - Nesse  caso,  a  Segunda  Outorgante  compromete-se  a  deixar
o  espaço  livre  e  desocupado  no  prazo  de  60  dias  úteis,
a  contar  da  notificação  para  o  efeito.

3 - Se  não  sair  naquele  prazo,  autoriza,  desde  já,  a  CML
a  proceder  ela  própria  a  essa  desocupação  não  a  responsa-
bilizando  por  qualquer  dano  que  possa  causar  aos  bens  que
lá  se  encontrem  renunciando  a  qualquer  indemnização
ou  compensação  por  eventuais  danos  ou  descaminho  de  bens;
neste  caso,  ficará  ainda  obrigado  a  indemnizar  a  CML  pelas
despesas  provocadas.

4 - A  Segunda  Outorgante  aceita  que,  em  caso  de  execução
de  despejo  administrativo,  lhe  seja  exigido,  depois  dele,
o  preço  da  ocupação  referente  ao  período  decorrido  entre
a  data  de  cancelamento  do  registo  e  a  data  em  que  o  local
ficou  livre  e  desocupado.

Feito  em  Lisboa,  em  dois  exemplares  de  quatro  páginas  cada,
todas  devidamente  rubricadas  e  a  última  assinada,  ficando
cada  Outorgante  na  posse  de  um  exemplar.

Em, …………………

O  Município  de  Lisboa,
A  Vereadora,
Paula  Marques

ADM  Estrela - Associação  Social  e  Desenvolvimento,
O  Presidente  da  Direção,
Sérgio  Augusto  Bernardes  Duarte

O  Tesoureiro,
Alcino  Esteves  Meirinhos

- Deliberação  n.º  104/CM/2015  (Proposta  n.º  104/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Aprovar  a  transferência  de  verba  para  a  Fundação  Liga,  ao  abrigo
do  Programa  Casa  Aberta

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerando:

1 - O  Programa  Casa  Aberta  é  um  Programa  Municipal
promovido  pelo  então  Departamento  de  Ação  Social,  desde  1990,
em  colaboração  com  instituições  parceiras,  designadamente
com  a  Fundação  LIGA;

2 - No  âmbito  deste  programa,  promove-se  a  melhoria
das  acessibilidades  e  diminuição  das  barreiras  arquitetónicas
nas  habitações  dos  munícipes  com  mobilidade  condicionada,
mediante  a  execução  de  obras  de  adaptação  e/ou  instalação
de  equipamentos  mecânicos,  possibilitando  um  fácil  acesso
às  habitações  e  suas  diferentes  dependências,  bem  como
ao  exterior,  garantindo  aos  beneficiários  e  seus  familiares
uma  maior  autonomia  e  uma  melhoria  significativa  na  sua
qualidade  de  vida;

3 - Através  da  Deliberação  n.º  1046/CM/2009,  publicada
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  815,  de  1  de  outubro
de  2009,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  reviu  e  reformulou
as  normas  do  Programa  Casa  Aberta,  em  ordem  a  torná-lo
mais  eficiente  na  gestão  dos  recursos  e  eficaz  na  obtenção
de  resultados,  aprovando  a  celebração  de  um  novo  Protocolo
de  Colaboração  com  a  Fundação  LIGA,  o  qual  veio  a  ser
outorgado  a  8  de  outubro  do  mesmo  ano;

4 - O  Departamento  de  Desenvolvimento  Social  receciona
diariamente  pedidos  de  reparações  de  equipamentos  mecânicos,
apresentados  pelos  beneficiários  do  Programa  Casa  Aberta
e  para  os  quais  não  existe  disponibilidade  financeira
na  Fundação  Liga  que  permita  resposta  positiva,  sendo  que,
ao  abrigo  disposto  no  n.º  1  da  Cláusula  10.ª  do  Protocolo
referido,  as  despesas  de  manutenção  e  de  reparação  desses
equipamentos  mecânicos  deveriam  ser  suportadas  pelo
Programa  Casa  Aberta;

5 - A  reparação  dos  equipamentos  referidos  permitirá  aos
beneficiários  do  Programa  voltar  a  usufruir  de  autonomia,
melhorando  a  sua  qualidade  de  vida  e  do  seu  agregado
familiar;

6 - Existe  em  orçamento  disponibilidade  financeira  para,
ao  abrigo  das  normas  que  enquadram  o  Programa,  transferir
para  a  Fundação  Liga  a  verba  de  euros  20 000  euros
para  fazer  face,  designadamente,  às  despesas  das  reparações
que  se  impõem.

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro  e  do  Protocolo  outorgado
entre  as  partes  em  8  de  outubro  de  2009,  tenho  a  honra
de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

- Aprovar  a  transferência  de  20 000  euros  (vinte  mil  euros)
para  a  Fundação  LIGA  para  financiamento  do  Programa  Casa
Aberta,  de  modo  a  fazer  face  às  despesas  das  reparações
que  permitam  repor  a  operacionalidade  dos  equipamentos
instalados.

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Ação-Plano  C5.P009.14
da  Rubrica  Orçamental  04.07.01  da  Orgânica  13.03.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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- Deliberação  n.º  105/CM/2015  (Proposta  n.º  105/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  João  Afonso:

Atribuição  de  apoio  financeiro  excecional  à  Crescer  a  Cores - Associação
de  Solidariedade  Social,  no  âmbito  do  FES - Vertente  IPSS

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  de  Desenvolvimento  Social.

Considerando:

- Pela  Deliberação  n.º  9/AM/2012,  da  Assembleia  Municipal
de  Lisboa,  publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  943,  de  15  de  março
de  2012,  foram  aprovadas  as  Regras  de  Funcionamento
do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa  (FES)  - Vertente
de  Apoio  a  Instituições  Particulares  de  Solidariedade
Social  (IPSS);

- Em  15  de  outubro  de  2014,  através  do  processo  24 852/
/CML/2014,  a  Crescer  a  Cores - Associação  de  Solidariedade
Social,  com  sede  na  Rua  Rio  Tejo  (antiga  Escola  n.º  167)
- Bairro  Padre  Cruz,  freguesia  de  Carnide,  em  Lisboa,
formulou  pedido  de  apoio  financeiro  excecional  no  montante
de  100 000  euros  (cem  mil  euros),  fundando  o  mesmo  na  redução
de  fundos  e  receitas  igual  ou  superior  a  20 %;

- O  pedido  formulado  pela  Crescer  a  Cores - Associação
de  Solidariedade  Social  insere-se  na  área  da  Infância,  elegível
nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  3.º  das  Regras
do  FES;

- A  Crescer  a  Cores - Associação  de  Solidariedade  Social
é  gestora  de  equipamento  social  na  morada  supra  referida,
designadamente  a  Creche  Crescer  a  Cores,  com  capacidade
para  40  crianças  e  cujo  funcionamento  assenta  numa  meto-
dologia  de  intervenção  de  intervenção  sistémica  e  comunitária;

- Em  19  de  dezembro  de  2014  a  Crescer  a  Cores - Associação
de  Solidariedade  Social  celebrou  Acordo  de  Cooperação
com  a  Segurança  Social  para  aquela  resposta  social,  o  qual
entrou  em  vigor  a  partir  de  1  de  dezembro  de  2014,
abrangendo  apenas  24  utentes;

- Não  podendo  ocorrer  sobreposição  de  apoios,  o  valor
a  atribuir  ao  abrigo  do  FES  deve  limitar-se,  somente,
ao  necessário  para  abranger  os  utentes  que,  frequentando
efetivamente  o  equipamento,  não  sejam  já  objeto  de  compar-
ticipação  pela  Segurança  Social,  ficando  por  conseguinte
abrangidas  pelo  apoio  a  atribuir  14  crianças;

- Tendo  a  Crescer  a  Cores - Associação  de  Solidariedade
Social  entregue  toda  a  documentação  necessária  à  instrução,
foi  produzido  parecer  parcialmente  favorável  pelo  Departa-
mento  de  Desenvolvimento  Social,  nos  termos  constantes
do  processo  e  para  os  quais  se  remete,  tendo  nele  sido
observados  os  critérios  de  atribuição  previstos  no  artigo  3.º
das  Regras  do  Funcionamento  do  FES  e  comprovada
a  redução  de  fundos  e  receitas  igual  ou  superior  a  20 %
alegada  no  pedido;

- Notificada  a  Crescer  a  Cores - Associação  de  Solidariedade
Social  em  sede  de  audiência  de  interessados,  ao  abrigo
do  Código  de  Procedimento  Administrativo,  sobre  o  projeto

de  decisão  conducente  ao  deferimento  parcial  do  pedido,  com
referência  à  fundamentação  de  facto  e  de  direito  respetiva,
a  mesma  disse  nada  ter  a  opor;

- Nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  2.º  das  Regras  do  FES
de  Lisboa,  o  apoio  financeiro  a  atribuir  quando  a  entidade
requerente  gere  equipamento  em  Lisboa,  e  para  eles  justifique
o  pedido,  tem  como  limite  o  valor  de  100 000  euros
(cem  mil  euros);

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  u)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro  e  do  artigo  6.º
das  Normas  de  Funcionamento  do  Fundo  de  Emergência
Social  de  Lisboa - Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Parti-
culares  de  Solidariedade  Social  (IPSS),  tenho  a  honra
de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere:

a)  Aprovar  a  atribuição  de  um  apoio  financeiro  excecional
à  Crescer  a  Cores - Associação  de  Solidariedade  Social,
no  valor  de  41 598,48  euros  (quarenta  e  um  mil  quinhentos
e  noventa  e  oito  euros  e  quarenta  e  oito  cêntimos),
destinado  a  assegurar  o  reequilíbrio  financeiro  e  garantir
o  normal  funcionamento  do  equipamento  social  por  si
gerido  (creche).

Esta  despesa  tem  cabimento  na  Ação  do  Plano  C5.P001.01,
Rubrica  04.07.01  da  Orgânica  13.03  do  Orçamento  Camarário
em  vigor.

b)  Aprovar  a  minuta  do  Protocolo  constante  do  Anexo
à  presente  Proposta.

Anexo:  Minuta  de  Protocolo.

(Aprovada  por  unanimidade.)

ANEXO

PROTOCOLO
(Minuta)

Entre:

O  Município  de  Lisboa,  pessoa  coletiva  n.º  500051070,
sediado  na  Praça  do  Município,  através  do  seu  órgão
executivo,  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  adiante  abrevia-
damente  designado  por  CML  e  aqui  representado  pelo
Vereador  João  Afonso,  com  competências  delegadas  na  área
dos  Direitos  Sociais  nos  termos  do  Despacho  n.º  79/P/2013,
publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1030,
de  14  de  novembro;

e

A  Crescer  a  Cores - Associação  de  Solidariedade  Social,
pessoa  coletiva  n.º  508177782,  com  sede  na  Rua  Rio  Tejo
(antiga  Escola  n.º  167),  Bairro  Padre  Cruz - 1600-746  Lisboa,
representada  por  Carlos  Filipe  Cruz  Custódio  e  Maria  Isabel
Maia,  na  qualidade  de  Presidente  e  Tesoureiro,  respetivamente,
ambos  com  poderes  para  o  efeito,  adiante  designada  como
Segunda  Outorgante.
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É  celebrado  o  presente  Protocolo  que  se  rege  pelas  cláusulas
seguintes:

Cláusula  1.ª

Objeto

Constitui  objeto  do  presente  Protocolo  a  atribuição,  pela  CML
à  Segunda  Outorgante,  de  apoio  financeiro  de  natureza
excecional,  no  âmbito  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa
(FES) - Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares
de  Solidariedade  Social  (IPSS),  com  vista  a  assegurar  o  seu
reequilíbrio  financeiro  e  a  garantir  o  normal  funcionamento
do  equipamento  social  por  si  gerido.

Cláusula  2.ª

Apoio  Financeiro

1 - A  CML  atribui  à  Segunda  Outorgante  o  apoio  financeiro
mencionado  na  cláusula  anterior,  no  montante  total
de  41 598,48  euros  (quarenta  e  um  mil  quinhentos  e  noventa
e  oito  euros  e  quarenta  e  oito  cêntimos),  a  pagar  de  uma
só  vez.

2 - O  apoio  financeiro  referido  no  número  anterior  destina-se,
exclusivamente,  a  suportar  os  encargos/custos  contemplados
no  plano  de  ação  apresentado  pela  Segunda  Outorgante
em  sede  do  pedido.

Cláusula  3.ª

Obrigações  da  Segunda  Outorgante

A  Segunda  Outorgante  obriga-se  a:

a)  Assegurar  a  continuidade  do  funcionamento  do  equipa-
mento  social  por  si  gerido  (creche),  por  período  não  inferior
a  um  ano;

b)  Devolver  à  CML  a  verba  recebida,  no  prazo  máximo  de  cento
e  oitenta  dias,  caso  venha  a  receber,  no  mesmo  ano  e  para
o  mesmo  objeto  e  finalidade,  qualquer  outro  apoio  extraor-
dinário  que  lhe  permita  a  continuidade  da  execução
do  referido  projeto,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  4.º
das  Regras  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa;

c)  Apresentar  os  respetivos  relatórios  de  contas  e  atividades,
que  devem  espelhar  a  receção  e  utilização  do  apoio,  nos
termos  exigidos  no  n.º  1  do  artigo  8.º  daquelas  Regras.

Cláusula  4.ª

Incumprimento,  Rescisão  e  Sanções

O  incumprimento  pela  Segunda  Outorgante  de  uma  ou  mais
condições  estabelecidas  no  presente  Protocolo  constitui
motivo  para  a  rescisão  imediata  do  mesmo  por  parte  da  CML
e  implica  a  devolução  dos  montantes  recebidos.

Cláusula  5.ª

Vigência  do  Protocolo

O  presente  Protocolo  vigorará  até  ao  cabal  cumprimento,  pela
Segunda  Outorgante,  das  obrigações  assumidas  na  Cláusula  3.ª.

Cláusula  6.ª

Disposições  Finais

A  tudo  o  que  não  esteja  especialmente  previsto  no  presente
Protocolo  aplicam-se,  subsidiariamente,  as  Regras  de  Funcio-
namento  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa  (FES)
- Vertente  de  Apoio  a  Instituições  Particulares  de  Solidariedade
Social  (IPSS)  aprovadas  pela  Deliberação  n.º  9/AM/2012,  da
Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  publicada  no  Boletim
Municipal  n.º  943,  de  15  de  março  de  2012,  tomada  sobre
a  Proposta  n.º  620/CM/2011,  da  Câmara  Municipal.

Lisboa, ………de………….de  2015.

O  Primeiro  Outorgante,
O  Vereador,
João  Afonso

A  Segunda  Outorgante,
O  Presidente,
Carlos  Filipe  Cruz  Custódio

A  Tesoureira,
Maria  Isabel  Maia

- Deliberação  n.º  106/CM/2015  (Proposta  n.º  106/2015) -
Subscrita  pelas  Vereadoras  Catarina  Vaz  Pinto  e  Graça  Fonseca:

Casamentos  de  Santo  António/2015 - 2016

Pelouros:  Vereadora  Graça  Fonseca  e  Vereadora  Catarina  Vaz  Pinto.

Considerando  que:

Os  «Casamentos  de  Santo  António»,  organizados  pela  Câmara
Municipal  de  Lisboa,  constituem  um  marco  nas  Festas
da  Cidade,  afirmando-se  como  um  evento  de  referência  cultural,
no  qual  o  operador  de  televisão  (RTP),  que  transmite  o  evento,
tem  sido  líder  de  audiências  no  dia  dos  casamentos  (12  de  junho)
nos  últimos  anos;

No  sentido  de  projetar  ainda  mais  esta  iniciativa,  foi  assegurada
a  presença  dos  «Casamentos  de  Santo  António»  na  Feira
«Exponoivos»  em  janeiro  de  2015,  com  stand  próprio,
marcando  essa  presença  com  o  início  do  processo  de
aceitação  de  candidaturas;

Em  2014  registou-se  uma  presença  quantitativa  e  qualitativa
de  patrocínios  que  importa  garantir  nas  edições  de  2015
e  de  2016,  os  quais  permitem  realizar  este  evento  sem
quaisquer  custos  para  o  Município  de  Lisboa;
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Nos  «Casamentos  de  Santo  António»  de  2014  foi  possível
dar  continuidade  à  celebração  das  Bodas  de  Ouro  dos  casais
que  contraíram  matrimónio  em  1964,  iniciativa  que  se
pretende  repetir  em  2015  e  2016,  com  os  casais  de  1965;

A  EGEAC  tem  por  objeto  assegurar  a  universalidade,  a  conti-
nuidade  dos  serviços  prestados  e  a  coesão  económica  e  social
na  área  da  cultura,  através  da  gestão  de  equipamentos  culturais
e  de  atividades  de  promoção  de  projetos  e  iniciativas
no  domínio  da  cultura;

Compete  à  EGEAC,  nomeadamente,  planear  e  programar
ações  de  animação  cultural  e  outros  atos  de  natureza  similar,
organizando  os  eventos  e  praticando  os  atos  necessários
à  sua  concretização,  bem  como  exercer  todas  as  atividades
complementares  e  subsidiárias  relacionadas  com  os  mesmos,
tendo  o  evento  em  causa  contado,  nos  últimos  anos,  com
a  colaboração  da  EGEAC,  a  qual  tem  dado  bons  resultados
e  que  é  de  todo  o  interesse  manter;

Dada  a  natureza  jurídica  de  empresa  municipal  da  EGEAC,
importa  que  seja  a  Câmara  a  decidir  acometer  a  esta  empresa
a  colaboração  nos  «Casamentos  de  Santo  António»;

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,
nos  termos  do  disposto  no  n.º  1  e  da  alínea  c)  do  n.º  2,
ambos  do  artigo  3.º  dos  Estatutos  da  EGEAC - Empresa  de  Gestão
de  Equipamento  e  Animação  Cultural,  E.M.,  conjugado  com
a  alínea  ff)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,

de  12  de  setembro,  nos  n.os  1  e  2  do  artigo  30.º  do  Código
de  Procedimento  Administrativo,  bem  como  nos  termos
do  artigo  46.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto:

- Cometer  à  EGEAC  a  participação,  na  medida  do  valor  dos
patrocínios  que  obtenha  para  o  evento,  em  estreita  colabo-
ração  com  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  na  realização
dos  «Casamentos  de  Santo  António»,  nas  suas  edições
de  2015  e  2016,  bem  como  a  promoção  de  todas  as  iniciativas
necessárias  à  concretização  e  divulgação  do  mesmo.

(Aprovada  por  unanimidade.)

- Deliberação  n.º  107/CM/2015  (Proposta  n.º  107/2015) -
Subscrita  pelo  Vereador  Fernando  Medina:

2.ª  Alteração  Orçamento  2015

Pelouro:  Vereador  Fernando  Medina.
Serviço:  DMF.

Considerando  a  realização  da  2.ª  Alteração  ao  Orçamento
2015  e  Grandes  Opções  do  Plano  2015-2018  por  despacho
de  Sua  Ex.a  o  Senhor  Presidente  da  CMLisboa.

Proponho  que  a  Câmara  ratifique,  ao  abrigo  do  disposto
no  n.º  3  do  artigo  35.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,
a  alteração  ao  Orçamento  2015  e  Grandes  Opções  de  2015-
-2018,  conforme  o  despacho  em  anexo.

(Aprovada  por  maioria,  com  11  votos  a  favor  e  6  abstenções.)
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- Deliberação  n.º  108/CM/2015  (Proposta  n.º  108/2015) -
Subscrita  pelo  Sr.  Presidente:

Aprovar  mandatar  o  representante  do  Município  na  Assembleia-Geral
da  EMEL  para  determinar  a  cessação  de  funções  do  Presidente  do  Conselho
de  Administração  da  EMEL  e  designar  o  novo  Presidente  desse  órgão

A  EMEL - Empresa  Municipal  de  Mobilidade  e  Estacionamento
de  Lisboa,  E. M.,  S. A.  (doravante  EMEL),  é  uma  pessoa
coletiva  de  direito  privado  sob  a  forma  de  sociedade  anónima
de  capitais  exclusivamente  públicos,  de  responsabilidade
limitada,  com  natureza  municipal,  que  goza  de  personalidade
jurídica  e  é  dotada  de  autonomia  administrativa,  financeira
e  patrimonial.

A  EMEL  tem  como  objeto  social  a  prestação  de  serviços
de  interesse  geral  no  âmbito  do  desenvolvimento,  gestão
e  exploração  de  soluções  de  mobilidade  urbana,  as  quais
incluem  a  construção,  promoção  e  gestão  de  infraestruturas
de  estacionamento  público  urbano,  a  fiscalização  do  estaciona-
mento  público  urbano  e  serviços  associados,  como  o  controlo
do  acesso  aos  bairros  históricos  e  a  vigilância  de  túneis,
a  construção  e  operação  de  infraestruturas  de  apoio
à  mobilidade  pedonal,  sistemas  de  mobilidade  elétrica
e  produtos  partilhados  de  mobilidade.

O  desenvolvimento  de  uma  política  de  mobilidade  sustentada
assume  importância  crucial  para  o  futuro  das  cidades
e  constitui  uma  pedra  de  toque  para  potenciar  o  bem-estar,
a  qualidade  de  vida  dos  cidadãos,  e  o  desenvolvimento
económico.

Neste  quadro  colocam-se  hoje  novos  desafios  à  EMEL,
designadamente  em  matéria  de  promoção  da  mobilidade
elétrica,  de  assunção  de  um  conjunto  de  novos  projetos
em  matéria  de  mobilidade  e  transportes,  de  estacionamento,
de  incremento  da  fiscalização  na  cidade  e  de  cooperação
crescente  com  outras  cidades  nacionais  ou  capitais  de  países
de  língua  portuguesa  com  quem  Lisboa  disponha  de  «acordos
de  geminação»  ou  a  EMEL  Acordos  de  Cooperação.

A  fim  de  assegurar  uma  aproximação  renovada  a  estas
matérias  revela-se  conveniente  dotar  a  EMEL  de  uma  nova
Presidência  no  seu  Conselho  de  Administração.

Ora  a  cessação  de  funções  de  membros  do  Conselho
de  Administração  pode  ter  lugar  a  qualquer  tempo  e  compete
ao  órgão  de  eleição  ou  designação  (Câmara  Municipal),
nos  termos  do  artigo  25.º  e  dos  n.os  1  e  2  do  artigo  26.º,
todos  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  conjugados  com
o  artigo  26.º  do  Estatuto  do  Gestor  Público,  aprovado  pelo
Decreto-Lei  n.º  71/2007,  de  27/03  e  com  o  artigo  403.º,
n.º  1  do  Código  das  Sociedades  Comerciais.

No  que  respeita  à  designação  de  um  novo  Presidente,
os  gestores  públicos  são  escolhidos  de  entre  pessoas  com
comprovadas  idoneidade,  mérito  profissional,  competência
e  experiência  de  gestão,  bem  como  sentido  de  interesse
público,  e  eleitos  nos  termos  da  Lei  Comercial,  de  acordo
com  o  disposto  no  n.º  1  do  artigo  12.º  e  no  n.º  6  do  artigo  13.º,
ambos  do  Estatuto  do  Gestor  Público.

A  nota  biográfica  anexa  à  presente  proposta  revela  que
a  individualidade  a  eleger  reúne  perfil,  capacidade  e  experiência
adequados  ao  exercício  destas  funções.

Compete  à  Assembleia-Geral  da  EMEL  eleger  os  membros
do  Conselho  de  Administração  da  empresa,  competindo-lhe
igualmente  determinar  a  sua  cessação  de  funções,  conforme
decorre  dos  preceitos  supra  citados,  desde  que  previamente
mandatada  para  o  efeito  pela  Câmara  Municipal,  nos  termos
do  artigo  8.º,  n.º  2  dos  estatutos  da  EMEL.

Assim,  em  face  do  exposto,  tenho  a  honra  de  propor  que
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere,  ao  abrigo  dos  preceitos
supra  citados,  mandatar  o  representante  do  Município  de  Lisboa
na  Assembleia-Geral  da  EMEL,  Vereador  Manuel  Salgado,  para:

1 - Votar  favoravelmente  a  cessação  de  funções  do  Licenciado
António  Júlio  Alves  de  Almeida  como  Presidente  do  Conselho
de  Administração  da  EMEL,  por  razões  de  conveniência,
nos  termos  do  artigo  26.º  do  Estatuto  do  Gestor  Público;

2 - Votar  favoravelmente  a  eleição  do  Licenciado  Luís  Filipe
Natal  Marques  como  Presidente  no  Conselho  de  Adminis-
tração  da  EMEL.

(Aprovada  por  escrutínio  secreto:  Ponto  1  -  Aprovado
com  16  votos  a  favor  e  1  abstenção;  Ponto  2  -  Aprovado
com  9  votos  a  favor,  6  abstenções  e  2  votos  contra.)
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